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• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL .1
pE ESTRADAS DE . RODAGEM

Diretoria do Pessoal
PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1972,
O Diretor da Diretoria de Pessoal,

usando na competência delegada aelo
Sr. Diretor-Geral, através da Portaria
ga9 668, de 23 de abril de 1911, publica
da no Diurno Oficia/ da União, de 5 de
Maio de 1971, resolve:

N9 2.887 - Designar . a servidora
Wandeth Gomes Louchard, matricula
n9 1.165.367, pertencente ao Quadro
Bo Pessoal desta Autarquia, para suba
'atuir a Chefe do Setor de Adminis-
tração, da Procuradoria Geral, em seus
Impedimentos eventuais.

N9 2.888 - Designar a servidora Ma- .
ia Eugenia Rubião, matrícula n9..
 .031.123, pertencente ao Quadro do

Pessoal desta Autarquia, para substi.
tuir a Chefe do Setor de Reprografia,
da 'Procuradoria Geral, em seus impe.
dimentos eventuais. - Geraldo José
de Oliveira.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Comissão Permanente
de Concorrência,

DESPACHO DO PRESIDEN [.E
Era 26 de outubro de 1972

Processo n9 7.597-72 - No requeri-
mento em que a firma "SEEL13A -
Serviços de Ehgenharia Emílio Baum-
gart Ltda.'', requer revalidade de sua
inscrição como empreiteiro neste De-
partamento, foi exarado o seguinte:
Deferido, de acordo com os pareceres.
- Emanuel Nazareno da Silva.

Processo n° 8.510-72 - No requeri-
mento em que a firma "Sociedade Ipi-
range de Engenharia e Comércio S.A.",
requer revalidação de sua inscrição
como empreiteira neste Departamen-
to, foi exarado o seguinte: Deferido,

•de acordo com os pareceres. - Ema-
nuel Nazareno da Silva.

Er 20.11.72. -
Processo n° 8.506-72 - No requeri-

mento em que o firma "Brasília Obras
Públicas S. A.", requer revalidação de
sua inscrição como empreiteira neste
Departamento, foi exarado o seguinte:
Deferido, de acordo com os pareceres.
- Emanuel Nazareno da Silva.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
RESOLUÇÕES

NO 4.173 - A Superintendência Na-
cional da Marinha Mercante, usando

das atribuições que. lhe são conferidas
pelo Decreto n9 67.992, de 30 de de-
zembro de 1970, resolve:

Acrescentar à Resolução n9 3.992 do
Boletim n9 745, publicado no Diário
Oficial de 30-12-71, a letra "h", nos
seguintes termos:

h) prestar aos usuários e outros In-
teressados no transporte marítimo,
Informações sobre fretes estabelecidos
nas tarifas internacionais. No que
respeita à prestação de informações
sobre fretes de navegação interior e
de cabotagem, fica condicionado ao
disposto na letra "a" desta Resolução.

Esta Resolução entrará em vigor na
data. da. sua publicação no Diário
Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da
SUNAMAM de 24-11-72) .

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
1972. - Carlos Cordeiro de Mello,
Superintendente.

N9 4.174 - A 'Superintendência Na-
cional da Marinha Mercante, usando
das atribuições que lhe são conferidas
pelos Decretos n9" 62.383, de 11 de
março de 1968, e 67.992, de 30 de de-
zembro de 1970, resolve:
• 1. Comunicar que, nos termos do
art. 4e do Decreto n9 62.383, de 11 de
março de 1968 (Diário Oficial de 12
de março de 1968), . foi averbada ft

margem do seu registro de autoriza-
ção de continuação de funcionamento
como empresa de navegação de longo
curso e de cabotagem marítima, a ele-
vação do capital social da Frota Oceâ-
nica Brasileira S. A., sediada no Rio

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAB N° 850, DE 12

• DE DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o artigo /°, item II, do
Decreto n° 51.887. de 4 de abril de
1963, resolve:	 .

Designar Jurandir A.lves do Ama-
ral, para exercer os encargos de Di-
retor da Divisão de Administração
da Delegacia desta Superintendência
em Brasília, na vaga decorrente da
dispensa de Tancredo Americano Bar-
bosa, atribuindo-lhe a gratificação
prevista' na Resolução • n• 155, de 12

de Janeiro, Estado da Guanabara, de
Cr$ 4.870.000,00 para Cr$ 6.500.000,00,
de acordo com a alteração estatutária
aprovada na Assembléia Geral Extra-
ordinária realizada em 18-5-72. (Pro.
cesso F-72/11.513) .

2. Comunicar que, noe termos aa
Resolução n9 3.244 do Boletim n9 525,
publicado no Diário Oficial de 23-5-68,
foi averbada, à margem do seu regei-
tro de autorização de continuação de
funcionamento como empresa de na-
vegação de longo curso e de cabota-
gem marítima, a alteração contratual
verificada em 3-7-72, de que resultou
a elevação do capital de 	
Cr$ 5.132.000.00 para Cr$ 6.675.000,00,
da Neptunia Sociedade de Navegação
Ltda.

'
 sediada em São Paulo. (Pro-

cesso N-72/1.4.577) .
Rio de Janeiro, 8 de dezembro de

1972. - Carlos Cordeiro de Mello,
Superintendente.

N9 4.175 - A Superintendência Na-
cional da Marinha Mercante, usando
das atribuições que lhe são conferidas
pelos Decretos n9° 62.283, de 12 de
março .de 1968, e 67.992, de 30 de de-,
zembro de 1970, resolve:

Comunicar que. o barco-motor a RIO
Guajará", pertencente à firma Irmãos
Brito Navegação e Comércio, passou à
propriedade de Monteiro Vale Nave-
gação e Comércio Ltda., conforme es-
critura lavrada em 8-9-72. (Processo
B-72/22.838).

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
1972. - Carlos Cordeiro de Mello,
Superintendente.

de novembro de 19%, da extinto Con-
selho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela Portaria SUPER nú-
mero 283, de .1 de abril de 1968.

PORTARIAS SUNAB, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente • da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento,, no
uso das atribuições mie lhe confere o
art. 1°, item II, do Decreto n° 51.887,
de 4.4.63, resolve:

Ne 861 -- Designar Elimar Tocai,
para exercer os encargos de Assessor
do Superintendente da SUNAB, na
vaga decorrente da dispensa de Rosa-
linda Chedian Pimental atribuindo-
lhe a gratificação prevista na Resolu-
ção n. 155, de 12 de novembro de
1964, alterada peia de n° 62, de 17
de fevereiro de 1966, ambas do ex-
tinto Conselho Deliberative deste ór-
gão, ficando, em • conseqüência,

pensado dos de Diletor tia Divisão de
Estudos e PeSeuisas do Departamento
de Planejamento da Secretaria Exe-
cutiva desta Supseinte idência. para
os quais foi designai.> pela Portaria
SUPER n° 374, de 8 dezembro cie
1964, publicada ao Diário Oficial
de 22 de dezembro de 1954.

No 853 - Designar Jese Magalhães
- Cap. R-1, para exeicer os encar-
gos de Diretor da Divisão de Mini-
nistraçáo da Delegacia desta Superin-
tendência rio Estado do Rio% Grande
do Noite, na vaga decerrente da dis-
pensa de José Barbosa de Farias;
atribuindo-lhe e gratificação previa-
ta na Resolução n° 155, de 12 de no-
vembro de 1954, do extinto Conselho
Deliberativo desta Autarqiva, altera-
da pela Portaria SUPER n° 233, de 1
de abril de 1963.

N° 854 - Designar Jorge de Al-
buquerque Barroso. aar- exercer os
encargos de Diretor da Divisão de
Plecalização da Deleescia. desta Su-
perintendência no Estado do Rio de
Janeiro, na vaga deeorrente da dis-
pensa de Joel Leite, atribuindodhe
gratificação prevista na Resolução
no 155, de 12 de novembro de 1964,
do extinto Conselho Deüberativo des-
ta Autarquia, alterada pele Pertaria
SUPER ri' 283, de 1 de abril de 1968,
- Glauca Carvalha. Superi n tendente.
PORTARIA SUNAB N - 857, DE 14

DE DEZEMBRO DE 1973
O Supelintendente_ela Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SIJNAB), no uso de sues atribuições
legais, e tendo em viste o que consta
do Processo SUNAB 7.606-72, re-
solve converter em DeetituIção de
Função .a dispensa do servidor Ra-
mas da Silva Cordeiro, Potteiro...ni-
vel 9, matrícula. no 2,115.891. do
Quadro de Pessoa! desta SUNAB, dos
encargos de Auxiliar de Portaria da
Secretaria Executiva desta Superin-
tendência, efetivada pela Portaria
SUNAB rt" 405, de 15 de junte de
1972, por falta de exação nc cum-
primento do dever de urbanidade, ao
provocar discussão cem seu colega de
trabalho José Murilo de Almeida
Guedes, no recinto da repartição, de
acordo com os artigos 194, inciso IV
e 206 da Lei ri' 1.711-52. - Glauco
Carvalho, Superintendente.
PORTARIA SUNAB N° 858, DE 15

DE DEZEMBRO DE 1972
O Superentendonte da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(STJNAS), no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 1°, item /I, do
Decreto n° 51.887, de 4 de ebril de
1963, resolve:

Designar Ramalho Dela Manca, pa-
ra exercer os encargos de 'Assessor
do Delegado da Delegacia desta Su-
perintendência no Estado da Rareie •
ba, na vaga decorrente da dispensa
de Ernani Mesquita Cavalcanti, atri-
buindo-lhe a grattftcação presista na

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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EXPEDIENTE
DEIBARTAMENTO

otaaveamsesefo. -
ALBERTO DE DRITTO PEREIRA

heque oa vala Postal, em favor tra
esaureiro do Departamento de Int.

, prensei Nacional. Quanto ao contra-
to de ?serie aéreo, em favor da De.DE IMENSA NACIONAL	 legacia Regonal da Empresa Breei-
leira de Correios e Teiégraf os ene
Brbsiliet.	 ---

aHara	 saçAa se Fm:4414i*

FLORIANO GUIMARÃES

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
Será recebido na Seção do • Comuni-
eaçües até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dag, será de 12 as 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticadas, descreio
'per datilografados diretamente, em'
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tímetros, scm emendas ou rasuras
lue dificultem a sua compreenstib,
rt especial quando contiverem ta-
belas.

Sono admitidas cópias em . tinte
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados 2
publicação niio serão restituídos as
partes.

4) As reclamações pertinentes a
matéria retribuída, nos cases d
erro era Qmissão, serão encaminhadas,
por escrilo, .1k Seção de Redação, até
• quinto dia útil subseqüente
publicação.

6) As assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte por eia
aérea serd contratado separadamente
cem a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Corresse e Telégrafos eir
Brasília. Esta poderd se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
assinante dirigirá ao D./. N o pe-
dido de assinatura e o pagamento de
Inter correspondente, na forma do
ttena segdirite.
0) A remessa de valeres • para

assinatura, que serd acompanhada
de esciareaimentes quanto 4 sua
aplicas/de, será feita sóittentor por

amara Do aa ptviço • puesi.saAçaa,

.1, B. Da ALMEIDA CARNEIRõ

7) No caso de porte aéreo para
localidade ?adi servida por esse pardo
de transporte, a Delegacia RegiOneil
da .Emprésa Brasileira de CorrOx
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao dee-
tinattirio per outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus prer,s,
ease de elevação de tarifas 000ter-
ciais aéreas, mediante aviso-prévia
aos assinantes.

a) Os prazos da assinatura po-
dere° ser semestral ou anual e 94
iniciando sempre no primeiro dia
do mês subseqüente. O pedido de
perle aéreo poderê ser mensal, se-
mestral ou anua/. O prato das assi-
naturas para o Exterior é semente
anual e ndo haverá transporta por
via aérea.

10) A renovação deverei ser solici.
toda com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porta
aéreo. Vencidos, serão susp nisos in-
dependentemente de avno-prévio. .

11) Para receberem os suplemen-
tos ás edições dos &gelos oficiais, os .
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura-.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidoresdevem ser encaminhados
com comProvante de sua situação
funcional.
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ASSINATURAS

RaPARTIOES e PARTICITLARIN	 riJNolONARIOS

Semestre 	
 

Cr$ 60.00 Semestre 	  Cri 37.50
Ano 	 Cr$ 106,00 Ano 	  Cr$ 75.00

Exterior	 Exterior
Ano 	  Cr$ 124,00 Ano . . 	  Cr$ 05,88

Mensal •.• Cri 17,08
	

Semestral Cri 182,00 i Anual	 Cri 204.00
PORTE ASREO

NUMERO AVULSO
¡leo ao numero avulso figura na última página te roda

exemplar.

— O preço do exemplar atrasado seri acrescido de Cr$ 0,01, se do
mesmo ano, e se Cr$ 0,01 por ano, si de ano. anteriores.

Resolução no 155, de 12 de novembro
de 1964, do extinto Conselho Delibe-
rativo desta Autarqu la. alterada pela
Portaria SUPER n° 283. de 1 de abril
de 1968. — Glauco Carvalho, Superin-
tendente.
PORTARIA SUNAB N° 850, DE 15

DE DEZEMBRO DE 1972
O Superintenaente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela 'Lei Dele-
gada n° 5, e tendo em vista o dis-
posto .no Decreto ri^ 60.740, de 23 de
maio de 1967, resaive:

Aposentar por invalidez na ferma
dod isposto no alc.ga 176, item III,
combinado com o artige 178, item III.
da Lei no 1.711-52, mo-eficado pela
Lei n° 5.678, de 19 de julho de
publicada na Diário Otn...a ? da União
de 20 de julho de 1971, Zedequias de
Almeida — Arquivista nivel 7-A, ma-
tricula no 1.762.461 do Quadro de
Pessoal desta * SiJNAB. — Glauco
Carvalho. Superintendente.

Delegacia Regional de Brasília
PORTARIAIDEBR 89 DE 11 LU

DEZEMBRO DE 1972
O Delegado Regional da Superin-

tendência Nacional do Abastedir ento
(SUNAB), em Brasília, Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições le-
gais, resolvei

Art. 1.° Designar o servidor Carlos
Emilio Nunes, Assistente da, DIEP,
para Substituto do Chefe da Seção
de Expediente e Processamento de
Autos e Multas, desta Delegacia, du-
rante os eventuais impedimentos do
Titular;

Art. 2.° Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação no

_Didrio • Oficial da União. — Heleodoro
Martins, Delegado.
PORTARIA/DEBR N.° 93 -DE 14 DE

DEZEMBRO DE 1972 .
O Delegado Regional da SUNAB em

Brasília, no uso das atribuições que
lhe 'confere o artigo lei da. Portaria

SUPER número 75, de 25 de julho de
1969

Considerando que a Portaria SUPER
número 75, de -25 de julho de -1969,
fixou normas para a comercialização
de refrigerantes e cervejas â base da
fórmula CLD

Considerando que aqüele diploma
legal definiu os componentes daquela
fórmula e,

Considerando o que consta do pro-
cesso número 5.310, de 1972 da De-
legacia Regional de Brasilia, resolve:

Artigo I.° Fixar os preços máximos
dos produtos SKOL — CARACU, re-
presentados em Brasília — Distrito
Federal, pela BEPLAN — Planalto de
Bebidas Ltda., para venda pelo re-
presentante ao comércio varejistas em
Cr$ 16.15 por caixa de 24 garrafas de
300 ml, de Soda Limonada, Agua Tô-
nica, Agua Soda e Guarane.

Artigo 2.° O varejista deverá obser
var a margem de comercialização pre-
vista no Artigo 1.° da Portaria SUPER
número 1, de 10 de janeiro de 1972,

Artigo 3.° Os estabelecimentos que
comercializarem com os produtos de
que. trata a presente Portaria, deve-
rão afixar, em lugar visível e de fácil
leitura, a respectiva tabela de preços,
em letras de (pelo menos, 3 ktresi
centímetros de tamanho.

Artigo 4.° Os varejistas ficam obri-
gados a manter no estabelecimento, à
disposição da SUNA13. a nota . Fiscal
de aquisição do produto de que trata
o Artigo 1.0 desta Portaria. — Heleo-
doro Martins, De/egado-DEBR.

Delegacia Regional no Estado
de São Paulo .

PORTARIA N.° 224-DA DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1972

,0 Delegaao Regional da Superin-
tendência Nacional do Abasteci-
mento, no ,Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 214, do Regi-
mento Interno da SUNAB, aprovado
pela Resolução h^ 147, de 22 de ou-
tubro de 1964, do extinto Conselho
Deliberativo, resolve;

leigfr

PORTARIA N° 19, DE 25 DE
SETEMBRO DE 1972 -

O Delegado da Superintendência
Nacional do Abastecimento no Estaào
do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Designar Daniel Lima Costa, Oficial
de Administração, nível 14-13. matrí-
cula te' 1.398.563, do Quadro de Pes-
soal da SUNAB, para substituir o Cise-
da Seção do Pessoal e Material, da Di-
visão de Administração, desta Delega-
cia, durante seus impedimentos legais,
temporários ou eventuais.

A presente portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no Dia-
rio Oficiai da União. — Américo Car-
neiro da Rocha, Delegado.

INS Til UTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA

PORTARIA N 9 2.645 DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1972

Fazer cessar, a partir da posse ao
nove titular, o exercido dos encareue
de Responsável pelo Projeto Fundiá-
rio do Pararia que vinham sendo de-
sempenhados pelo servidor Manoel Pe-

PORTARIA N9 2.649 DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Inst tuto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —

Designar o . Inspetor de Indústria dro Here, Pacheco, Engenheiro Agro-
e Comercie Claudionor Vicente Ma- !nomo. — José Francisco de Moura Ca-
rel°, nivel 13, matrícula 1.73? .173, valcanti, Presidente.
para substituir o Diretor da Divisa° 	 PORTARIA N 9 2.647 DE 13 DEde Fiscalização em seus impedimen- 	 DEZEMBRO DE 1972tos legais, temporários ou ocasionres.
S partir lesta data — Bellarmino O Presidente do Insetuto Nacional
Jayme Mendonça — Delegado.	 1 de Colonização e Reforma Agrária —

11NCRA, no uso das atribuições que lhe
.	 icórifere a alínea "n e do artigo 25, do

Delegacia Regional	 'Regulamento Geral aprovado pelo De-. no Estado creio n9 68.153. ae 19 de fevereiro de
• do Ceará	 1971, e tendo em vista o contido no

DOC. INCRA-SAG . 1 n9 6.187- 72, re- •
solve:

Conceder dispensa a Olga Rosalina
dos Santos, Auxiliar de Serviços Ad-
ministrativos, servicora regida pela
CLT, deste Instituto, dos encargos
concernentes à. função gratificada,
simbolo 2-F, de Chefe da Seção-de Ca-
dastro, le...eção e. Pagamento, do Ser-
viço de Pessoal, da Coordenadoria Re-
gional de São Paulo, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do mes-
mo Instituto. — José Francisco d o
Moura Cavalcanti, Presidente,

PORTAR1A Ni' 2.648 DE 13 DE ,
. DEZEMBRO DE 1972

O Presidente ao nesetuto 
de Colonização e Reiorma Agraria —
INCRA, no uso das atribuições que 1he
confere a alinea "n" do artigo 25, ao
Regulamento Geral, aprovaau peio De- •
cret,o ,ive 68.153. de 19 de fevereiro cie
1971, e tendo em vista o conteao no
01. Cle W8) nv 4.38i-12, Ge 13-11-72,"
resolve:

Dispensar, a pedido, Spencer Alves
Catule de Almeida, Técnico Especia-
lista em Organização Administrativa,

O Presidente do Inst:tuto Nacional servidor CLT, deste Instituto, do de-
de Colonização e Reforma Agraria - sempenho dos encargos concernentes
INCRA, no uso das atribuições que .ne à função gratificada, símbolo 3-F. de
confere o artigo 25 do Regulamento Chefe da Seção de Atividades Auxt-
Geral, aprovado* pelo Decreto n9 liares da Coordenadoria Regional de
68.153, de 19 de fevereiro de 1971, e São Paulo. — José Francisco de Moa..
tendo em vista o contido no resolve . ra Cavalcanti, Presidente.



ção n.° 508, de 28 de novembro de
1969, da SUDAM, o qual fica assim
distribuído: Recursos próprios 	
Cr$ 5.958.200,00 (cinco milhões no-
vecentos cinqüenta oito mil e duzen-
tos cruzeiros) Incentivos fiscais na
área da SUDAM Cr$ 13.724.600,00

(treze milhões setecentos e vinte qua-
tro mil e seiscentos cruzeiros) e in-
centivos na área da SUDEPE 	
Cr$ 4.150.000 00 (quatro milhões cen-
to e cinqüenta mil cruzeiros). - Jodo
C/dudio Dantas Caninos. Sunerin-
tendente.	 •

BANCO' NACIONAL DE CRÉOITO COOPERATIVO 5.. A.

Instituição Financeira Pdbliaa
2ALANCETZ REALIZADO XM 30 DE INOVEM:8RO DZ 1972

XCompreendanido as operações dá Administração Central e . AgenclaetSelimi Mele'
Rorizonte, RInmenau, , Brawilia, Curitiba, lortaleza, Guanabara, Ilui,Joao Pea
noa Maringá Natal, POrto'Alegre, Recite, Salvador, São Luiz, Sao Paulo, T.

ATIVO

pXsPosivxt 
PIZIkávr1 
pen~4.22 1 codzactirS

e Produçao
Atva.D/Zepeoie.

9WTROS CRIMITOS
ikioniavtas Capital
• Realizar
Correspondente X/Paiie
Departamento 5/País
Outras Contas

O	 E mis
es • Obrigações
ermo M/Zspeolfloados

trialpe.Voloulon • Afins
jikvs.N/Deate. a Oco

17.917.988 150a

815.687.91 '531.329.435,dd

25.401,63
20.000,O0
2.100,00

768.188,28 

mg VAZADO	 •
ladvoie de Uso, ReavaliaçãO
e Imávein em Construção
~da e Utenallioe ! Almorarirado
Mictam de Comunicaçao
listem& de Segurança,

• rsionaáxo PERDENTZ

CONTAS DZ CCRTENSAGIO

, ..... anammaxamm.zámua
AC.

205.425.391,07
15.156.008,75	 220.581.399,02
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INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a alinea "n" do artigo 25, do
Regulamento Geral, aprovado pelo De-
creto n9 68.153, de 19 de fevereiro de
1971, e de acordo com o disposto na
EM-DASP-n9 163, de 28 de fevereiro
de 1972, aprovada pelo Senhor Presi-
dente da República, conforme PR n9
1.611-72, publicado no Diário Ofcial
de 10 de março de 1972, e tendo em
vista o contido no OF.CR 08 n• 	
4.387 72 de 13 11 72, resolve:

Designar Spencer Alves Catulé de
Alindem, recalco Especialista em Or-

. ganizaçáo Administrativa, servidor

	

CLT deste Instituto, para, em cará 	
ter excepcional e trankitório, desempe-
nhar 06 encargos concernentes à fun-
ção gratificada, .sirnbolo 2 F, de Chefe
'da Seção de Cadastro, Lotação e Pa-
gamento, ao Serviço de Pessoal da Co-
ordenadoria Regional de São Paulo, da
Parte 'Permanente do Quadro de Pes
mal do mesmo Instituto, na vaga de
corrente da dispensa de Olga Rosalina
'dos Santos concedendo lhe, como gra.
tificação provieckia não inoorporável
ao salário, a retribuição aprovada para
o desempenho desses encargos nos
"termos da citada EM-DASP-n° 163-72.

' - José Francisco de Moura Casal-
canti, Presidente.

PORTARIA N 9 2.650 DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1972

/'
O Presidente do Inst.tuto Nacilmal

de Coion:zaçáo e Reforma Agrária -
INCRA; no uso das atribuições que lhe
confere o aetigo 25, do Regulamento
Geral, aprovat,o pelo Decreto n9
68.153, de 1 9 de fevereiro. de 1971, e
tendo em vista o contido no 'Telex n9
1.471 72. resolve: 	 •

Designar Shigueru Hiroki, Enge
nheiro Agrónomo C. L. T., despe Ins
tante, para exercer as funções de Exe
cutor co Projeto Fundiário do Paraná,
investindo o nas funções de Ordena-
dor de Despesas previstas nos artigos
80 e seguintes do Decreto-Lei 119
200-1967. - José Francisco de Moura
Cavalcanti, Presidente.

PORTARIA N9 2.651 DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Inst.tuto Nacional
de colonizaçao e Reforma Agraria -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "n" da artigo 25, do
Regulamento Geral aprovado pelo De-
creto Y 68.153, - de 1 9 de fevereiro de
1971, e tendo em vista o contido na
EM-DASP n9 163, de 28 de fevereiro
de 19,3, aprovada pelo Senhor Presi-
dente cia República, conforme 	
PR - n9 1.611 72, publicado no Diá
rio Oficial de 10 de março de 1972, re-
solve:

Des.gnar Carlos Magno dos Santos,
Diplomaao em Agronomia, servidor
CLT deste Instituto, para, em caráter
excepcional e transitório, desempenhar
os encargos concernentes à função
gratilicaaa. simbolo 3-F, de Chefe da
Seção de Desenvolvimento Rural, da
Divisão Estadual Técnica de Mato
Grosso da Coordenaeloria Regional -.10
Centro Oeste, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do mesmo Institu-
to, transformada pelo Decreto n9 	
69.532, de 10 de novembro de 1971,
concedendo-lhe. como gratificação
provisória não incorporável ao' salá-
rio, a retribuição aprovada para o de-
sempenho desses encargos nos termos
da citada EM •DAS? n9 163 72. - José
Fre:incise() de Moura Cavalcanti, • pre
sidente.

n9 5.764 de 16 de . dezembro de 1971,
resolve:

I - prorrogar por 360 (trezentos e
sessenta) dias o prazo de intervenção
decretada na Cooperativa. Agropecuá-
ria de Surubim Ltda. pela Portaria n9
1.292, de 31 de maio de 1972, publica-
da no Diário Oficial de 12 de junho de
1972;

II - manter como ' Interventor El-
pidio Mendes de Souza Leão, com as
mesmas funções, prerrogativas e obri-
gações que lhe foram conferidas pela
Portaria n9 1.292 72. - José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti, Presidente,

PORTARIA N9 2.675 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Inst.tuto Nacional
de Oolanizaçao e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela alínea "n" do ar
tigo 25 do Regulamento Geral do ..
INCRA aprovado pelo Decreto n 9 ...
68.153 de 1 9 de fevereiro de 1971,	 •

Cons;derando os termos da cláusula
seguncia. alínea "b" do Convênio cele-
brado entre o INCRA e o Governo do
Estado de Goiás 'para promoção, as.
sistencia e fiscalização do Cooperati-
vismo naquele Estado, resolvei'

Designar Antonio Pereira Brito Co-
orcienacior do Convento, junto ao Or-
gão Executor ficando por este ato res-
ponsável pelo recebimento, aplicação
e prestação de contas dos recursos. fi-
nanceiros liberadcs pelo INCRA em
decorrência do mencionado Convênio,

José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente.

PORTARIA N 9 2.681 DE 14 DE
' DEZEMBRO DE 1972 •

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Refoinia Agrária
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "i" do artigo 25 do
Regulamento Geral, baixado com o
Decreto 68.153, de 1 9 de fevereiro de
1971, resolve:

Delegar competência ao Dr. Hélcio
de Freitas Cordeiro, Coordenador Re-
gional do Centro Oeste (CR 04). Para,
em seu nome, assinar autorização de
ocupação de terras públicas até 100
(cem) hectares, nas áreas de jurisdi
ção e de propriedade do INCRA, si-
tuadas no Território Federal de Ron
dônia. - José Francisco de Moura Ca-
valcanti, Presidente.

PORTARIA N 9 2,674 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1972

•
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 25 do e-
gulamento Geral aprovado pelo De-
creto nv 68.153, de 19 de fevereiro de
1991 e nos termos do disposto nas ar-
tigos 75, 1 29, 92, inciso III e 93 da Lei

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVULMENTO

DA PESCA

PCYRTARIA N.° 530, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência .do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE -e usando das atribuições
que lhe confere o artigo 4.° da Lei
Delegada n.° 10, de 11 de outubro de
1962 e tendo em vista o que consta do
processo SUDEPE n.° , 08364-71, re-
solve:

Reajustar no projeto da firma Pina
Intercámbio Comercial, Industrial e
Pesca S.A., o valor dos incentivos fis-
cais do Decreto-lei 221-67, de 	
Cr$ 1.150.000,00 (hum milhão cento
e cinqüenta mil cruzeiros) para
Cr$ 4.150.000,00 (quatro milhões cen-
to e cinqüenta mil cruzeiros), acrés-
cimo que será compensado com a re-
dução ,da captação na área da
SUDAM, conforme autorização - da-
quela autarquia em oficio n9 002614,
de 7 de dezembro de 1972, permane-
cendo Inalterado o valor global dos in-
vestimentos de Cr$ 23.832.800,00 (vin-
te três milhões, oitocentos trinta e
dois mil e oitocentos cruzeiros) apro-
vado pela Portaria n.° 281, de 3 de
junho de 1968, da SUDEPE e Resolu-

Raurilio Jurro-C r
'Contador-CR0-0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

O Reitor da UniVersidade Federai
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade re-
solve: .

N9 1.546 — Conceder aposentado-
ria, _de acordo com o artigo 176, item

III, combinado com o artigo 178, item
III, da Lei nútnero 1.711, de 28 de
outubro de 1952, alterado pelos arti-
gos 19 da Lei número 5.233, de 20 de
janeiro de 1967, 1 9 da Lei número
5.483, de 19 de agosto de 1968, -e 19
da Lei número 5.678, de 19 de julho
de 1971 a João Bruno da Almeida
Seabra, matrícula núniero 2.273.332,
no cargo de Escrevente Datilógrafo,
nível 7, do Quadro Unice de Pescsal
— Parte Permanente, lotado na Rei-
toria da Universidade Federal da Ba-
leia, tendo em vista o que consta do
Processo número 15.957 de 1971 desta
Reitoria- — AuauSto da Silveira Mas-
earenhas, Vice-Reitor, em exercido.

Retificação

Na Portaria número 1.408, de 25 de
outubro de 1972, publicada no Diário
Oficial de 4 de dezembro de 1972_ à
página 4.296

Onde se lê:
.No cargo de Professor;
• Leia-se:'

•
No cargo ..de Profeseér Assistente.
Na Portaria número 145e72, publi-

cada no Diário Oficial' de 29 de no-
vembro de 1972 à página 4.248.

. Onde se lê:
Portaria número 145 de 8 de novem-

bro de 1972
Leia-se:

Portaria número 145 de 1 9 de feve-
reiro de 1972.

CONSELHO FEDERAL'
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
RESOLUÇÃO N 9 645 DE 6

DEZEMBRO DE 1972
O Conselho Federal de Economistas

Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas pela
Lei n9 1.411, de 13 de agosto de 1951, e
Decreto n9 31e794, de 17 de novembro
de 1952. resolve:

Aprovar o Orçamento de 8 de no-
vembro de 1972, da Gráfica Editora
Acadêmica Ltda., para a confecção de
1.000 exemplares do livro "Normas da
Profissão do Economista", conforme
autorização exarada no processo n9
CFEP-802-72.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de
£972. — Alfonso Armando de Lima
Vitule, Presidente.

RESOLUÇAO 1•19 646 DE 6 *
.DEZEMBRO DE 1972

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas pela
Lei n9 1.411, de 13 de agosto de 1951, e
Decreto n9 31.794, de 17 de novembro
de 1952, resolve:

Autorizar o pagamento do 139 sala
do das empregados sob o regime da
C. L. T. e conceder abono de Natal
sós servidores, empregados e .colabo-
redores eventuais, na importância to
tal de Cr$ 9.463,21 (nove mil quatro.
'tentos e sessenta e três cruzeiros e
vinte e um centavos), considerando
disponibilidades orçamentárias do eor•
rente exercido.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de
1972.. — Affonso Armando de Lima
Vitule, Presidente.

'UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÀ

PORTARIA N . 436, DE 5 DE -
DEZEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no ume de suas atribuições
legais e estatutárias, tendo em vista
o que consta do Processo número
13.103-72-Reitoria, resolve:

Aposentar, de acordo com os artigos
176, item III e 178, item III, da Lei
n9 1.711, de 28-10-52, Antonio Men-
des Teixeira, Servente. nível 5, do
Quadro trnico cie Pessoal desta Uni-
versidade, lotado na Reitoria. — Prof.
Walter de Moura Cantzdio Reitor.

. --
UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA MARIA
PORTARIA N.° 6.117, DE 4 DE

DEZEMBRO DE 1972
O Reitor ria Universidade Federal

-de Santa Mana, usando das atribui-
ções que lhe confere artigo 89 do
Decreto ne 51.652, de 9 de janeiro de
1963, resolve:

Expedir a presente poetaria pare
declarar vago o Cargo en. Comissão,
embolo 5-C, de Coordenaticr do Cur-
so de Zootecnia de Centro de Ciên-
cias Rurais, em virtude do faleci-
mento do titular, 'Prof. Erb Veleda
em 15 de novembro- de 1972.

Reitoria do Universidecie Federal de
Santa Maea, aos quatro dias do mês
de dezembro do ano de mil novecen-
tos e setenta e dois. — Peof. José Ma-
r/ano da Rocha Filho, Reitor.

- RESOLL1ÇA0 N 9 347 DE 6
DEZEMBRO) DE 1972 .

O Conselho Fedeeal de Ecenomistaa
Profissionees, no uso das atribuiçoea
Legais e regulamentares conferirias pele
Lei n9 1.411, de 13 de agosto de 1951,
e Decreto n9 31.794, de 17 de novem-
bro de 1952, resolve:

I — Determinar o Cancelamento da
cobrança dos emolumentos criados pela
Resolução 371, de 27 de outubro de
1969,- relativa a exercidos anteriores.

II -- Esta resolução entra em vige>,
nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de
1972. — Alfonso Armando de Lima
Vitule, Presidente.	 .

CONSELHO FEDERAL
DE BIBLIOTECONOMNIA

RESOLUÇÃO Ne 66
O Conselho Federal de Biblioteco-

nomia, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei número
4.084-62, parágrafo único do artigo
11, e pelo Decreto n.° 56.725-65, pa-
rágrafo L° do inciso 3.° do artigo
17, resolve:

Art. I.° Aumentar para 13 (treze)
o número de Conselheiros do Con-
selho pederal de Biblioteconomia.
• Art. 2." Convocar a Bibliotecária
Venda Saiden, primeira suplente,
para preencher a 13' vaga d„ Conse-
lheiro, criada no artigo anterior.

Art. 3.0 Esta Resolução entra em
vigor nes'o. data, revogadas as dis-
posições em contrário.

ie de novembro de 1972.
— Murtlo Bastos da Cunha — Pre-
sidente d3 CFB.

RESOLUÇÃO N.° 67
O Conselho Federal de Biblioteca-

nomic, nu uso de suas atribuições e
tendo em vista a Resolução n° 6o de
16 de novembro de 1972, resolve:

Art..1.° Fi,xar em 7 (sete) o quorum
mínimo peia deliberação a gue se
refere o adego 16 da Lei n.° 4.084-62
e o artigo 29 do Decreto mimero,
5e.725-65.

Art. 2.° Esta Resolução entra em
vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasilice 16 de novembro de 1972.
— Murilo Bastos da Cunha — Pra-'
sidente do CF13. -

RESOLUÇÃO N.° 68 .
O Con.seibo Federal de Biblioteco-

nomia, ne uso das atribuições que
lhe conferem a Lei n.° 4.084. de 30
de junho de 1262, e o Decrete nú-
mero 56.725, de 16 de agosto de
1965, resolve:

Art. 1.° Em Reuniões e Assem-
bléias do Conselho Federal de Bi-
blioteionomia não será válida a re-
presentação por procuração.

Art. 2.° Esta Resolução é exten-
siva aos membros -  Conselhos Re-
gionais de Bibliotconomia.

Brasília, 16 de novembro de 2972.
— Murilo Bastos da Cunha — Presi-
dente do CFB.

SOLUÇÃO N.° 69
O Conselho Federal de Biblioteco-

nomia, no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei n.° 4.084, de 30
de junho de 1982, e o Decreto nú-
mero 58.725. de 16 de agosto de
1965, resolve:'

Art. 1.0 Revogar em todos os seus'
termos i Resolução n.° 20-68 que
fixou normas para a Eleição doa
Conselhos ',tegionais •de Bibliotecono-
mia.

Art. 2e P presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 16 de -novembro de 1972.
— Murilo Bastos da Cunha — Pre-
sidente do CFB.

RESOLUÇÃO N.° 70
O Ceaselho Federal de Biblioteco-

nomia, no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei n.° 4.084-62 fie
30 de junho da 1962, e o Decreto
n.° e6.725, de 16 de agosto de 1985,
e considerando a necessidade de eis-
tematizar constituição e o pro-
cesso das eleições dos Conselhos Re-
gionais de Biblioteconomia, resolve:

Art. 1.° O.' Conselhos Regionais de
Biblioteconomia serão . constituídos
de 12 (doze) membros efetivos e 3
(três) suplentes, além dos membros
natos, nos termos do Parágrafo único
do artigo 21 da Lei n.° 4.084-62 e do
Parágrafo único do artigo 32 do De-
creto n.° 56.725-65.	 •

e 1.° Os membros natos terão di-
reito a voto, embora sua presença
não seja computada para efeito do
quorum exigido para as deliberações
do CR.3.

§ 2. Só poderão ser aceitos como
membros natos os representantes de-'
vidamente registrados no CRB.

Art. 2.0 A eleição dos membros
efetivos e suplentes do CRB será
feita em Assembléia Geral, por vote
direto e secreto.

1.° O voto será obrigatório para
todos os inscritos nos • quadros do
CRB e o não -  desta
oleigação implic ará em . multa cor-
respondente a 25% (vinte e cinco por
cento) do maior salário-mínimo vi-
gente no Pais.
_ § 2.° Será permitida aos Biblio, e-
caries residertes fora da sede do
CRB a votação por correspondência'
endereçada à Mesa Escrutinadora do
respec .vo CRB, registrada com
"Aviso de Recebimento" e garantido
o siai' do voto.

Art. 3' A Assembléia-Geral para
as elei,e5es será'convocada trienal-
mente pelo presidente do CRB, por
edital publicado no Diário Oficial do

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA

PORTARIA N.° 123 DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Naeiona:I
do Cinema, usando da atribuição que
lhe confere o artigo - 6.°, alínea c, do
Decreto número 60.220, de 15 de feve-
reiro de 1967, resolve:

Designar, de acordo com os artigos
72 e 73 da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, Julio Cezar San-

• tos, Secretário de Planejamento, sim-
bolo 3-C, para substituir o Presidente
desta Autarquia, símbolo 2-C, nos seus
Impedimentos legais, eventuais ou
temporários. — Carlos Guimarães de
Matos Junior; Presidente.

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
"CELSO SUCKOW DA -

FONSECA"
•

PORTARIA N.° 1, DE 31 DE
AGOSTO DE 1972•

O Presiderne do Conselho de Re-
presentantes da &cola Técnica Fe-
deral "Celso Suckow da Fonseca", no
uso das atribuiçbes que lhe confere
a Portaria n.° 257, de 27 de setembro
de 1971 (Diário Oficia/ de 7 de outu-
bro de 1971) e, .atenciéndo despacho
exarado no Processo ne 245.924 de
Interesse de- Paulo Peixoto, Professor
EC-506-19, matricula h.° 2.293.842,
resolve:

Deferir seu pedido de prorrogaçao
da Licença Extraordinaria. prevista
pela Lei lie 5.413, de 19 de abril de
1968. pelo prazo . de 3 itrêst anos a
partir de 1 de agosto de 1972 a 1 de
agosto de 1975. — Jose- de . Barros
Rarnalho Ortigão Júnior, Presidente
do Conselho de Representantes-.

PORTARIA N.° 2, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Presidente do Conselho de Re-
presentantes da Escola Técnica Fe-
deral "Celso Suckow da Fonseca", no
uso das atribuições que lhe coniere
a Portaria n.° 257, de 27 de setembro
de 1971, resolve:

Conceder licença para tratar de in-
teresses particulares ao Professor do
Ensino Industriai Técnico. EC-506-19,
Benjamin Constant Beviláqua de Ma-
galhães leraenkel,. de 1 • de dezembro
de 1972 a 30 de novembro de 1974, in-
clusive, nos termos do art. 175,. De-
creto-lei ne 1.713, de 28 de outubro
de 1939. .— José de Barros Ramalho
cirtigão nnier Presidente do Conse-
lho de Representantes. -

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BANIA

PORTARIA DE 22 ,DE NOVEMBRO
DE 1972

- O Reitor da Universidade Federal
da Balda, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade,. re-
solve:

N9 500 — Conceder aposentadória,
de acordo com o artigo 101, item II,

• combinado cem o artigo 102, item II
da Constituição do Brasil a Eulálio
Francisco da Silva, matricula número
1.218.568, no cargo de Zelador, uivei
7, do Quadro Unico de Pesosal — Parte
Permanente, lotado na Faculdade de
Mediicna da Universidade Federal da
Bahia, a partir de 9 , de outubro de
1972, tendo em vista o qe consta do
Processo número 16.549 de 1972 desta
Reitoria.
PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO

DE 1972

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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estado sede, até 15 (quinze) de no-
vembro e divulgado por correspon-
dência registrada como "Aviso de
Recebimento" aos núcleos de con-
centração de eleitores.

Art. 4.° Carta Associação de Bi-
bliotecários e' cada Escdla, Facul-
dade, Departamento ou Curso de Bi-
blioteconomia, elegerã um Delegado
Escrutinador, devidamente registrado
no CRB da Região e em dia com o
pagamento da anuidade do ano em

e. curso, credenciando sua representa-
ção junto la Assembléia-Geral.

a 1.° Esta representação deverá ser'
comunicado.. ao CRB respectivo até
10 (dez) de dezembro.

A 2e O Delegado Escrutinador não.
poderá ser candidato a cargo do
CRB.

A 3e O mandato do Delegade Es-
crutanacl er se encerra com a missão
a que se destina.

A 4..° E' vedado , o exercício de man-
dato de .Delegado Escrutinador por
procuração.

Art.. j.° . Mesa Escrutinadora será
constituída pelos Delegados eleitos
nos lermos do artigo , anterior, sob a
presidência' de um deles, sorteado .no
momento, reunindo-se no dia 15
(quinze; de dezembro, na sede do
CRB para o fim especifico' de receber
e apurar os votos emitidos direta-
mente e por correspondência.

Párágraro único. A Mesa Escruti-
nadara, se' julgar necessário. poderá)
solicitar a colaboração de Bibliote-
cários- eiernbros ou' não da Diretoria)
do CRB, desde que não sejam can-
didates.	 •

Art. 6.° Cada eleitor receberá uma
lista de todos (xe candidatos inseri.
tos, autenticada pela Mesa, na qual
assinalará os 15 (quinze) nomes de
sua preferência., depositando , em urna
própria.

Parágrafo único. Serão anulados
os votos- com mais de 15 (quinze)
nomes a-ssinalarfos, com rasuras ou
com qualquer tipo' de. identificação.

At. 7.° Serão considerados eleitos
os 15 (quinze) candidatos' mais vo-
tados, sendo os 12 (doze) primeiros,
como membros efetivos- e os 3 (três)
seguintes, como suplentes.

Paragrafo único. Em CaSO , de em-
pate, terá. preferência,, sucessiva-
Mente, o candidato mais- antigo no
exercício dap rofissão, o formado , há
mala tempo . e, por último o de mais

Art. 8.° As Associações de Biblio-
tecários e as, Faculdades,. Escolas,
Departamentos ou Curso de Biblio-
teconomia que não credecenclarem
Delegados Escrutinadoree para a
eleiçã.o do CRB, dentro do prazo pre-
visto no Artigo 49 deste Resolução

• e seus parágrafos, perderão o , di-
reito de se , fazerem representar jun-
to ao CRB (artigo 22; Parágrafo 20
do Decreta n° 56S725-65)'.

Art: 9.° A comprovação de vota-
ção nas eleições para os CRas- se

•fará mediante registro lançado pela
Mesa Eserutinadora na- parte de
anotações da Carteira de Identidade
Profissional.

1° Os que . votarem por corres-
pondêncet terão o registro de seu voto
lançado posteriormente, mediante a.
apresentação . de sua carteira e do
"Aviso de Recebimento!" do Correio
que comprovará, seu voto.

e 2.° Os nrofissionais com registeo
provisório terão, comprovado o sew
voto em atestado fornecido pele Mesa
no ato da votação ou como determina

parágrafo anterior,'
Art. 10. OS candidatos deverão

solicitae !MUS registros nas . Secreta-
ripa dos CRBs a que pertencem, até-
o dia 15 (quinze) de outubro, trie-
naimente, mediante requerimento de
lescrição e apresentação de "curri-
culum vitae".

A 1.0 Não poderão ser candidatos
aos CRBs os , profissionata sobre os
quais, pese qualquer impedimento le-
gal ao exercício da profissão..

r 2.. Compete aos CRBs divulgar a
lista dos candidatos- registrados e
apresentá-la aos- eleitores. 	 .

Art. el. A Assembléia-Geral pare
as eleições dos CRBs funcionará,
ininterruptamente, das 9 (nove) às
17 (dezessete) horas, no- dia 15 (quin-
ze) de dezembro, trienahnente.	 •

Parágrafo único. A apuraeão das
eleições se_it iniciada às 17 (dezes-
sete) horas do mesmo dia.

Art. 12. De Assembléia lavrar-se-á
ata em livro próprio, assinada pelo.
presidente do CREr e pela Mesa Es-
matinadora, publicando-se o resul-
tado Diário Oficial do Estado, na
prazo de 15 (quinze)' dias.

Art. 13. A posse' dos membros do
Conselho será dada em reunião do
CRIS, no dia, 2 (dots) de janeiro sub-
sequente.

Art. 14. ,Na reunião de posse- os
novos membros do Clal3 elegerão'
sua Diretoria.

Parágrafo único: Os membros na-
tos não poderão fazer parte da Di-
retoria dos- CaBs.

Disposições Transitórias
Art. 15. Para as eleições, de '5

(quinze) •de dezembro de 1972, o pra-
zo, para a, inscrição de candidatos
fica prorrogado até o dia 10 (dez)
de "ezembro.

Art. 16. Para' as eleições de 15
(quinze) de dezembro .de 1972, os
Conselheiros Federais deverão ins-
truir os CR11% a. que estão filiadas,
sobre as , disposições- desta Resolu-
ção,.

Art. 17. Para- as eleições de 15
(quinze) de dezembro de 1972: os
CRBs. deverão providenciar ampla
divulgação pela Imprensa e expedir
circular endereçada. a cada membro,
enfatizando. a. obrigatoriedade do veto
ir a penalidade a, ser aplicada aos
faltosos.

Art. 18. Esta Resolução entra em
vigor nesta data, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de. 19'72-
Murilo Bastos, cia Cunha — Presi-

dente do COM.,
- RESOLUÇÃO' K.' 71

O. conselho . Federal de Biblioteco-
nomia,. no uso das-. atribuições que lho
conferem a Lei. no 4,084, de 30.de
junho de 1962; e o , Decreto número
58.725e de . 18 , de agost ode 1965, e
considerando as- constantes consultas
de, cunho, nitidamente. jurídico , que
lhe são, feitas; e a decorrente neces-
sidade de elementos- capacitados nesse
campo,. resolve:

Art. 1.0 Autorizar. o Pesridente a
contratar serviços profiesionals de
advogados, da sua escolha, pata Is-
seesorá.-lo, em questões de ordem jue
ledice eertinentes a. este Conselho
Federal.

Art. 2.° Os . trabalhos- assim contra-
tados, poderão" ser remunerados.

Brasile:e 16 de novembro de 972-
—	 Bastos' da Cunha -- Presi-
dente do OFB.

RESOLUÇÃO N.°. 72
O Conselho Federal de Bibiláteco-

nomia, no uso das- atribuições que
lhe conferem a' Lei n.° 4.084, de 30
de junho de 1982, e o Decreto mi-
mero 53.725; de 18 de . agosto de le65;
resolve:

Aprovar' as modificações do Regi-
mento do Conselho Regional de , Bi-
blioteconomia — 6.° Região . (CR,13a6)
nos- artigos abaixa relacionads, que
passam fr ter nova: redação e inclusão
de matéria, a; saber:

"Artigo 5 — Compete ao Conselho
Regional, de , Biblioteconomia — 6'
Região:

IV — Fiscalizar o exercício , da- pro-
fissão de bibliotecário,. impedindo e
punindo, infrações- a legislação
biblioteconômica, . dando conheci-
, menta as autoridades' dos fatos . que
apurar e' cuja. solução não seja de
sua- alçada,. ' t	•

XI — leegistrar os candidatos ao
Conselho esegional de Bibliotecono-
mia — 6." Região, mediante requeri-
mento assinado .de própria punlio,
devendo o candidato, além dos requi-
sitos legais, ter no mínimo 2 (dois)
anos de-exercício profissional."

"Art. 9 — IV — Em 2 ee janeiro,
trienalmente, para dar posse aos
Conselheiros eleitos na forma do
Art. 14 parágrafo único, e anual-
mente para dar posse à Diretoria."

"Art. 14 — Parágrafo único —
Diretoria será eleita em 15 de de-
zembro e empossaria a 2 de janeiro."

"Art. 15 - A. Diretoria reunir-se-á
ordinariamente uma vez por mês
Independentemente de convoceçâo
conforme agenda dos trabalhos or-
ganizad em janeiro de cada ano.
extraordinariamente sempre que ne-
cessário, por convocação de Presi-
dente, com três- (3) dias de antece-
dência, por eimpless comunicação."

"Art. 27 — I — Rachareis de BI-
broteconemia 'de acordo com o Ar-
tigo 2", letras "a" e "b', da Lei pie,
mero 4.084-62, que deverão , apre-
sentar diploma • registrado no Minis-
tério, da Educação e Cultura ou em
Universidade credenciada para este'
fim."

"Art. 28 — a) — Diploma de lar-
caiarei em Biblioteconomia registrado
no M', E'. em U'niversidad'e para
este tina eredendada ou diplomai de
instituição estrangeira devidamente
revalidados."

"Art. 32 — Mediante certidão de
conclusão de curso fornecido, por
Escola de Biblioteconomia será con-
cedide inscriçãO. provisória nos qua-
dros do CRB-6, que poderá ser pror-
regade anualmente."

"Art. 3W — Parágrafo único'. Ne-
nhum relatar poderá reter qualquer
documento ou processo por- mais de
30' (trinta) , dias consecutiva% con-
tados de data de entrega; os do-
cumentos ou processos não devolvidos
serão' relaitionadose ee reclamados- em
reunião Plenária."

Brasília,. 17 de novembro do 1072.
— Muriln Bastos da, Cunha — Presi-
dente do CPB.

INVÍIT1111TD DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA'

DOS- SERVIDORES DO 2STAO0

Relação n°252, de 1972

PORTARrAS- DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estada usando da. atribuição que lhe
confere o artigo 47, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolva:

N9 2.423 — Promover, de acordo
com o artigo 29, da Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960, do Nível 6-A- para
o Nível. 7-B, na Serie de Classes de
Telefonista, Código CT-214 elo Quadro
de Pessoal do IPASE — Parte Per-
manente:
. Nome — Dec,orrencia. da vaga
. I — A partir de 30 de junho de
1988

Por merecimento
Maria Theréza Rameldes	 Apos.

Argentina de Souza Soares
2 — A partir de 30 de setembro de

1970
Por Merecimento

Tania, Lucia de Je.sus Santos —
Apos. Maria Pastora Duarte Ontela

3 — A partir de 30 de junho de
1972

a) Por Merecimento
Pedro Amaro Alves. alega decor-

rente do Decreto 70.291-73
b) Por Antiguidade

Wolgrano de Araujo Vale — Vaga
decorrente' do Decreto, 70.291e7e
. 4 --A. partir de 30 de setembro de
1972

Por Merecimento .	3
Silvia Cortes Clames — Apus'. Dia-

eira Melo Pacheco
N9 2,424 — esa4nc4r, a peido, de

acordo cem o artigo 99, da Destruçáo
número 1, de 15 de setembro ae 1909,
o Contrato de Trabalho de Weldete
Cabral Moraes -, Médica, da. ',raiana
Analítica Provisória de Empregos cio
Pessoal Temporário e Esspecialista
Temporário do Hospital dos Servido-
res ca Cii ao (nscr).

Oe efeitos da presente Portaria re-
troagem a 1 cie dezembro de iwee

N9 2:428' — Nomear: por acesso, de
acendo com o artigo 34. da Lei ne-
Mero 3.780, de 12 de julho de 1960, na
Classe Singular de Servente, Código
0L-104.e, do Quadro de eessoal ao
IPASE — Parte Permanente:

Nome — Decorrencia da Vaga,
I — A. Net& de 31. da • março de

1965
Aurelia:ao' terrena ries Santoe

Aces. eloacyr da' Costa Seva'
Reginaldo Gonçalves Brande° — seee

Aces. Plorisvaltio Dorningoe de Paula
Milton .Moreira — Aces. Joaquim •

Baliaino dos Santos
José Lera, de Oliveira-- Ares: Mar-.

cio/leia Maria da Silva..
Ir — Á' partir de- 30 de setemuro

de 1965-
Benedito de Araújo Casta- — ACC3.

Ernestino Alves' de Nb/eira.
Ne 2.432:— Designar Valdemiro ato-

drigues de Oliveira,. Operador cio'
 X, P-1 716, nivel. llaA, ponto

n9 .2.847, matricula ne 2,130.166, parai
operar com Raios', X,. direta e habe--
tualmenter rue Serviço , de Radiologaie
SMR, da Divisão Médica: HSNe cio
Hospital; doe, Servidores' de. Estados da
acordos com . a. Lei ne 1.224. do 141 de,
novembro de 1950.

2,41W Liesignar Antonio' Al-
meida Costa,. Agregado, 4-Cr matri-
cula, no 1..911.144. para exercer a Fun-
ção' Gratificada, símbolo 3-P, de, As-.
Slatente do Superintendente,. da , Su-
perintendência Local no Estado ca
Guanabara (SOB), do Quadro' de Pes-
soal do IPASE:

O. Presidente do- Instituto de Pres
soai do , IPASE. -
vidência e Assistência doe Servidores
do Estado, usando , da atribuição . que
lhe confere o artigo. 17 do Decreto-
Lei, riP 2,865; de 12- de dezembro- do
1940, considerando o disposto) no- De-
creto n° 70.755, de 23 de junho de
1972; resolve:-

Ne' 2.435 — Designar- Gilda. Lean&
Graupera Lourenço, Escriturário, ní-
vel 8-A., matricula n‘e 1.311S072; para
exercer a Função Gratificada; Sim-
bolo 7-1P, de Chefe da Seção do Ca-
dastro , e Pagamento (ASR). Supe-
rintendência Local no Estado da Gua-
nabara. (SGB), do Quadro de Pessoal
do IPASE: — Manoel Afrdnio , Cor.
neire de Novaes,- Presidente:
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
ORDEM" DE SERVIÇO N e tJA-80, DE
,	 12' DE DEZEMBRO` DE 1972'

O Diretor ' do Departamento . de As-
sistZncia, usando da atribuição . que
lhe confere a Instrução- n° 49, de 17
60delvsee:	 esetembro. de 1971. (BI-1'79-71), r-

Designar Marthes Peciroso Martine,
Escriturária, nível. 8-A, matrícula...
n* 1.194.541, para substituir o, Chefe

	

dá Divisão de Assistência Suciai... •	 eee
(DAS), no cargo em. comissão,. símbo-
lo 4-C, do , Departamento de Assis-
tência (DÁ), do Quadro de- Pessoal do
IPASE, em seus impedimentos even-

11aiRese;ogar a Ordem de Serviço' DA-e,
de 221.1970e que- designou Elsa- Ver-
tam Leite, "Escriturária, nível -10--11,
matricula. n° 1.288.871, para. a mei-
ma função.
DEPARTAMENTO DE APLICAÇÃO

DE CAPITAL
ORDE/vr DE SERVIÇO" No DC-144,

DE' la• DE DEZEMBRO' DE - 1972'
O- Diretor. do- Departamento de

4plicaçÃo. de Capital' uontio • das
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atribuições que lhe confere a 'instru-
ção n° 49, de 17 de. setembro de 1971,
resolve:

Designar Marcelino Flores Gano,
Chefe do Serviço de Empréstimos
Simples (DES), matrícula n' 	
1.911.332, ponto n'5.121, para subs•
tituir o Chefe da Divisão de Emprés-
timos (DCE), Símbolo 4-C, do Depar-
tamento de Aplicação de Capital 	
(DC), do Quadro da Administração
Central e Orgãos Locais, em seus ine
pedimentos eventuais.

DEPAW:aMENTO DO PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO N° DP-I12, DE
11 DE DEZEMBRO DE 1072

O Diretor do Departamento do Pes-
soal no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XIJI,. do artigo 19,

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N.° 95, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso
das atribuições que lhe confere o in-
ciso VIII, do art. 36, do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto n.° 60.459,
de 13 de março de 1967, resolve:

Designar Martha Vereza Gaspar de
Oliveira, Assessora Técnica "A", para
substituir o Chefe da Seção de Ca-
dastro Econômico e Financeiro, cia
Divisão de Análise e Cadastro, do De-
partamento de Controle Econômico,
nos impedimentos legais, temporários
ou eventuais do seu titular. — Décio
Vieira Veiga.

CIRCULAR N.° 43, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no art. 36, alínea "c"
do Decreto-lei n.° 73, de 21 de novem-
bro de 1966, e considerando o cy.ie
consta do processo SUSEP número
23.375-72, resolve:

Art. 1.° O item 9.45 das Instru-
ções aprovadas pela Circular n.° 44,
de 8 de sêtembro de 1971, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

"9.45 — O valor do imóvel ofe-
recido em garantia de reservas
técnicas não poderá exceder o
valor de aquisição ou de cons-
trução, acrescido das despesas
acessórias (assim entendidas as
referentes ao imposto de trans-
missão, à escritura e respectivo
registro e às comissões de corre-
tagem), bem como do valor' da
reavaliação aprovada pela SUSEP
(art. 125 do Decreto-lei número
2.063, de 7-3-40) ou pela Comia,
são de F`usão e Incorporação de
Empresas (Decteto-lei n.° 1.115,
de 24- 7-70 e 1.182, de 15 -7-71 e
Resolução COFIE n.° 3, de 17 de
dezembro de 1971) e, ainda, da
correção monetária, até o limite
atingindo pela aplicação dos coe-
ficientes fixados pelo Ministério
do Planejamento e Coordenanão
Geral."

Art. 2.° A presente Circular entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio. — Décio Vieira Veiga.
• PORTARIA SUSEP 130, DE 5 DE

DEZEMBRO DE 1922
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro de Estado da Indús-
tria .e do Comércio, tendo em vista o
disposto sag Resolução n° 7, de 16 de

da Portaria MTPS — n° 3.099, de....
23.3.72, e Instrução n° 49-71, resolve:

Designar Washington Lopes da Sile
va, Oficial de Administração, nivel
16-C, matrícula n9 1.809.360, para
substituir, era seus impedimentos e-
ventuais. o titular do cargo em co-
missão, de Chefe do Serviço Adminis-
trativo (PDA), Símbolo 6-,C, do De-
partamento r'o Pessoal (DP), do Qua-
dro de Pessoal do IPASE.
AGÊNCIA METROPOLITANA DE

BRASILIA
Processo HBF — ADF n9 3.633-72

— José Ferreira — Matricula número
2.127,780.

Autorizo de acordo com o pronun-
ciamento de S. Chefe da D.F.S. —
Releio Moraes de Aramo Cunha, Su-
perintendente da SDF.

fevereiro de 1967, do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados, e o que cons-
ta do processo SUSEP 21.646-72, re-
solve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia Anglo
Americana de Seguros Gerais, com
sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, conforme deliberação de
seus acionistas em Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 6 -de no-
vembro de 1972, devendo a Sociedade
suprimir do § 2° do artigo 8 9 a menção
relativa à prova de nacionalidade de
seus diretores, consoante a nova reda-
ção ora aprovada para o artigo 6 9 de
seu Estatuto.

A exigência acima consignada deve-
rá ser aprovada na primeira Assem-
bléia Gerai Extraordinária a realizar-
se por essa Sociedade. Décio Vieira
Veiga.
COMPANHIA ANGLO AMERICANA

DE SEGUROS GERAIS _
C.G.C. 119 61.382.735/001

Ata da Assembléia Geral Extraordiná-
ria realizada no dia 6 de novembro

. de 1972.
As quinze horas do dia seis de no-

vembro de mil, novecentos e setenta e
dois, na sede social, na rua Boa Vista
n9 314, 10° andar, com a presença de
acionistas representando mais de dois
terços do capital social com direito de
voto, como se observa das assinaturas
e anotações constantes do livro de pre-
sença, instalou-se a assembléia geral
extraordinária dos acionistas da Com-
panhia Anglo Americana de Seguros
Gerais, convocada por edital publicado
no Diário Oficial do Estado e no Diá-
rio Comércio & Indústria nos dias 28 e
31 de outubro p. passado e 1° do cor-
rente mês, e 27, 28 e 31 de outubro p.
passado, respectivamente. A presidên-
cia dos trabalhos coube ao sr. Plínio
de Rezende Kiehl, diretor presidente
da sociedade, que convidou a mim; Eu-
genio Stiel Rossi, para secretário. Ins-
talada a assembléia, pediu -me o pre-
sidente que lesse o anúncio de convo-
cação, a proposta da diretoria e res-
pectivo parecer do conselho fiscal, nos
seguintes teores: "Companhia Anglo
Americana de Seguros Gerais. C.G.C.
n° 61.382.735/001. Assembléia Geral
Extraordinária a realizar-se dia 6 de
novembro de 1972. Convocação. Con-
vidam-se os srs. Acionistas da cornpa-
panhia Anglo Americana de Seguros
Gerais, a se reunirem, às 15,00 horas
do dia 6 de novembro próximo, na sede
social, na rua Boa Vista n 9 314, 10° an-
dar, em assembléia geral extraordiná-
ria cuja ordem do dia é a seguinte:
1) alteração parcial dos estatutos so-
ciais, e 2) assuntos diversos. São Pau-
lo, 25 de outubro de 1972. Plínio de
Rezende Kiehl, • Diretor Presidente;
Lydia de Rezende Kiehl, Diretor Vice-
Presidente; Eugenio &lel Rossi, Dire-
tor Superintendente; Flavio Eugenio

Raia Rossi, Diretor da Produção; Alex
Harry Haegler, Diretor Secretário."
"Proposta da Diretoria. São Paulo, 25
de outubro de 1972. Senhores Acionis-
tas. Considerando que a lei não exige
que ossdiretores de companhias cie se-
guros sejam brasileiros; considerando
que não convém que os estatutos so-
ciais fixemos hoonrários da diretoria,
porque á cada alteração dos honorá-
rios se seguiria necessariamente uma
alteração dos estatutos; considerando
a conveniência em se modificar a dis-
tribuição dos lucros que se apularem
no fim de cada exercício, vimos pro-
por-lhes que 'os artigos 6° 10 e 16 dos
estatutos sociais passem a vigorar com
a seguinte redação: "Artigo 6 9 — A
sociedade é administrada por urna Di-
retoria composta de 5 (cinco) mem-
bros, residentes no país, acionistas ou
não, eleitos pela assembléia geral or-
dinária. Parágrafo único — As deli-
berações da Diretoria serão tomadas
por maioria de votos e deverão constar
de atas lavradas no livro corimetente.
Artigo 10 — Os cargos da Diretoria de-
nominam-se: "Diretor Presidente" —
"Diretor Vice-Presidente", "Diretor-
Superintendente", "Diretor da Produ-
ção' e "Diretor Secretário', competin-
do: 1 — Ao Diretor Presidente: a) a
convocação e presidência das reuniões
da Diretoria; a convocação das assem-
bléias gerais ordinárias e extraordiná-
rias; b) instalar as assembléias gerais
ordinárias e extraordinárias; c) exe-
cutar, e fazer cumprir, os presente: es-
tatutos, as deliberações da assembléia
geral e as da Diretoria; cl) representar
a sociedade em juízo ou fora dele, ati-
va e passivamente, sem prejuízo de
igual faculdade dos demais diretores
como o estabelece o § 2° do artigo 9°.
II — Ao Diretor Vice-Presidente: a)
substituir o Diretor Presidente em sua
ausência ou impedimentos temporá-
rios; b) administrar a sociedade em
conjunto com os demais diretores de
acordo com o artigo 9 9 . III — Ao Di-
retor Superintendente: a) a gerência
dos negócios ordinários da sociedade,
inclusive a movimentação de contas
bancárias assinando e endossando che-
ques e ordens de pagamento; b) a no-
meação e demissão de empregados
bem como a fixação das remunerações
ordinárias e especiais; c) substituir o
Diretor Vice-Presidente e o Diretor da
Produção em seus impedimentos e au-
sências temporárias; IV — Ao Diretor
da Produção: a) promover e incentivar
as operações de segbros; b) fiscalizar
a emissão de apólices, o trabalho dos
corretores, agentes, subagentes e re-
presentantes; c) substituir os Direto-
res Superintendente e Secretário nas
suas faltas ou impedimentos temporá-
rios. V — Ao Diretor Secretarie: a)
lavrar as atas das reuniões da Direto-
ria, cüidar da correspondência e arqui-
vos da sociedade, controlar os serviços
de contabilidade e. zelar pela boa guar-
da dos títulos e valores sociais; b) - a
substituição do Diretor da Produção
em seus impedimentos e ausências
temporárias. Parágrafo único: Os Di-
retores quando no exercício de suas
funções perceberão os honorários que
lhes forem fixados livremente em As-
sembléia Geral Ordinária 01.1 Extraor-
dinária, sem prejuízo da percentagem
a que se refere o artigo 16 alínea "c".
Artigo 16 — Os lucros líquidos que,
anualmente, se apurarem, feitas as re-
servas exigidas pelos regulamentos e
leis aplicáveis à espécie, serão distri-
buídos da seguinte forma: a) 5% (cin-
co por cento) para constituição da Re-
serva destinada a assegurar a integri-
dade do capital social; b) dividendos;
c) gratificação a Diretoria por delibe-
ração da Assembléia Geral, até o má-
ximo de 15% (quinze por cento), desde
que seja distribuído um dividendo mí-
nimo de 6% (seis por cento) do capi-
tal social. A gratificação do que aqui

•se trata será atribuída aos Diretores
na seguinte proporção: Ao Diretor
Presidente 5,1/4%; ao Diretor Vice.
Presidente 1,1/2%; ao Diretor Supe-
rintendente 5,1/4%; ao Diretor da Pro-
dução 1,1/2%; e ao Diretor Secretário
1,1/2%. d) o saldo, se houver; após as

distribuições supra, ou o lucro apurado,
caso não ocorram as distribuições dos
itens "b" e "c", será atribuido em
sua totalidade à Reserva Suplementar,
reserva essa, destinada a cobrir pre-
juízos eventuais ou aumento do capi-
tal social." Atenciosamente. Plinto de
Rezende Kiehl, Diretor Presidente,
Lydia de Rezende Kiehl, Diretor Vice-
Presidente; Eugenio Stiel Rossi, Dire-
tor Superintendente; Flavio Eugenio
Raia Rossi, Diretor da Produção; Alex
Harry Haegler, Diretor Secretário." --
"Parecer do Conselho Fiscal. Os in-
fra-assinados, membros do conselho
fiscal da Companhia Anglo Americana
de Seguros Gerais, examinaram a pro-
posta da Diretoria, relativa à alteração
dos artigos 69 10 e 16 dos estatutos so-
ciais, e dão inteira aprovação s à medi-
da, recomendando aos srs. Acionistas
que a aprovem sem restrições. SãO
Paulo, 26 de outubro de 1972. Antonio
Fleury de Camargo, Jesus Remires
Fernandes, Giulio Sinigaglia." Sub-
metida à votação a proposta da dire-
toria, foi a mesma aprovada por una-
nimidade, passando os artigos 6 9., 10 e
16 a vigorar com a redação proposta
por ela. Nada mais havendo a tratar, 1
o Presidente deu por encerrada a reu-
nião, da qual lavrei a presente ata,
que, lida e achada conforme, vai assi-
nada peia mesa e pelos acionistas pre-
sentes.

São Paulo, 6 de novembro de 1972: !
— Plínio de Rezende Kiehl, Presiden-
te. — Eugenio Stiel Rossi, Secretário.

Plínio de Rezende Mela. — Euge-
nio Stiel Rossi. — Jesus Rantires Fer-
nandes. — José Borelli., — Gilberto
Fernando Moncon. — p.p. Companhia
Anglo Americana de Representações
de Seguros. — José BO7121/i. — P. 1).
Companhia Comercial Aimará, José
Borelli.

A presente é cópia fiel da ata lavra-
da no livro competente. — Eugenio
Stiel Rossi, Secretário.
CO/v1PANIIIA ANGLO AMERICANA

DE SEGUROS GERAIS
ESTATUTOS SOCIAIS

Aeeembléia Geral Extraordinária da
de novembro de 1972

CAPÍTULO
Denominação, sede, objeto e duração

Art. 19 Rege-se por estes Estatutoa
e pela legislação do país, a sociedade
anônima que tem a denominação:
Companhia Anglo Americana de Se-
guros Gerais.

Art. 29 A sede social é na cidade de
São Paulo, capital do Estado de MO
Paulo.

Parágrafo único. A sociedade poderá
criar filiais, sucursais ou agências,
bem como nomear representantes em
qualquer ponto do pais.

Art. 39 A Companhia tem por objeto
a exploração das operações de seguros
e resseguros dos Ramos Elementares,
tal como definidas na legislação em
vigor.

Art. 49 O prazo de duração é de 30
(trinta) ailos, contados da data da
autorização governamental para O

funcionamento da sociedade,'
CAPITULO

'Capita/ e Ações-
Art. 59 O capital social, inteira-

mente realizado é de Cr$ 3.000.000,00
(três milhões de cruzeiros), dividido
em 3.000.000 (três milhões) de ações
ordinárias, nominativas, do valor
nominal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro)
cada uma.

Parágrafo único. As ações podertie
pertencer ou ser transferidas a pes-
soas físicas ou jurídicas, de qualquer
nacionalidade, observadas as restrições
legais.

CAPITULO In
• Administração

Art. 69 A sociedade é administraca,
por uma Diretoria Composta de 5
(cinco) membros, residentes no país,
acionistas ou reão, eleitos pela assem-
bléia geral ordinária.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO



Quinta-feira 21
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Dezembro de 1972 4543

Parágrafo único. As deliberações da
Diretoria serão tomadas por maioria
de votos e deverão constar de atas
lavradas no livro competente.

Art. 79 0 mandato dos diretores é
de 1 (um) ano, estendendo-se ou
reduzindo-se até a data da assembléia
geral ordinária dos acionistas cuja
realização estiver mais próxima da
terminação do mandato.

I — Ao Diretor Presidente:
a) a convocação e presidência das

reuniões da Diretoria; a convocação
das assembléias gerais ordinárias e
extraordinárias;

b) instalar as assembléias gerais
ordinárias e extraordinárias;

C) executar, e fazer cumprir, os pre-
sentes estatutos, as deliberações da
assembléia geral e as da Diretoria;

d) representar a sociedade em juízo
ou fora dele, ativa e passivamente,
sem prejuízo de igual faculdade dos
demais diretores, como o estabelece o
§ 29 do art. 99.

II — Ao Diretor Vice-Presidente:
a) substituir o Diretor Presidente

em sua ausência ou impedimentos
temporários;

b) administrar a sociedade em con-
junto com os demais diretores de
acordo com o art. 99.

III — Ao Diretor Superintendente.
• a) a gerência dos negócios ordina-
rios da sociedade. inclusive a movi-
mentação de contas bancárias Resi-
nando e endossando cheques e ordens
de pagamento;

1)) a nomeação e demissão de em-
pregados bem como a. fixação das re-
tnenereç5es ordinárias e especiais;

c) substituir o Diretor Vice-Presi-
dente e o Diretor da Produção em
seus impedimentos e ausências tempo-
rárias.

IV — Ao Diretor da Produção:
a) promover e incentivar as opera-

ções de seguros;
b) fiscalizar a emissão de apólices, u

trabalho dos concorrentes, agentes,
subagentes e representantes;

c) substituir os Diretores Superin-
tendente e Secretário nas suas faltas
ou impedimentos temporários.

V — Ao Diretor Secretário:
a) lavrar as atas das reuniões da

Diretoria, cuidar da correspondência
e arquivos da sociedade, controlar os
serviços de contabilidade e zelar pela
boa euarda dos títulos e valores
sociais;

b) a substituição do Diretor da Pro-
dução em seus impedimentos e ausên-
cies temporárias.

Parágrafo único. Os Diretores quan-
do no exercício de suas funcões perce-
berão os honorários que lhes forem
fixados livremente em Assembléia
Geral Ordinária ou Extraordinária,
sem prejuízo da nereentariem a que se
refere o art. 16 alínea "c".

Art. 11. Nas ausências ou impedi-
mentos temporários. inferiores a 30
(trinta) d ias, os Diretores substituem-
se ra forma do disposto no ert. 10;
ultrapassando o prazo de 30 (trinta)
dias. considerar-se-á varro o cargo, na
forma do disposto no set. 8e.

§ 1 9 O diretor substituto provisório
permanecerá no cargo rara que for
escolhido até oue a Aseembléia Geral
Ordinária eleia	 substitutn
tivo. nara rnmnletar o mandato do
dirot^" SilbStitUfda.

8 n9 A remunerarão, do substituto
será a do diretor substituído.

merino ev
Conselho Fiscal

A g . 1 2. O Conselho Fiscal compõe-
se de 3 (três) membros efetivos e
outros tentes suplentes, todos brasi-
leiros. residentes no pais, acionistas
ou não; é permitida a reeleição.

Parágrafo único. Os suplentes se-
rão chamados a substituir os Conse-
ieeirce efetivos ementes ou imeedidoe
na ordem por que forem eleitos.

CAPITULO v

Assembléia Geral

Art. 13. A assembleia geral reúne-
se, na sede social, ordinariamente. ate.
31 de março de cada ano. Reúne-se
extraordinariamente, semore que o
ex i lem os interesses sociais.

Parágrafo único. Na convocação das
assemelélas gerias respeitam-se a for-
ma e prezes legais.

Art. 14. A meea dirigente dos tra-
balhos da Aseembléia é formada por
um presidente, eleito entre os acio-
nistas nreeentes e por um secretário
ave. ~bem entre es acion i stas pre-
sentes, o Presidente, escolherá.

CAPITULO VI

Exercido Social. Lucros e sua
Distribuição

Art. 15. O exercício social coincide
Coma ano civil.

Ar-t. 16. Os lucros líquidos que,
anualmente, se apurarem,. feitas as
reservas exigidas pelos regulamentos e
leis aplicáveis à eseécie. serão distri-
buídos da seguinte forma:

a) 5% (cinco por cento) para cons-
tituição da Reserva destinada a asse-
gurar a integridade do. capital social;

b) dividendos;
c) gratificação a Diretoria por deli-

beraçeo da Assembléia Geral, até o
máximo de 15% (cuinze por cento),
deecie que sela distribuído um divi-
dendo mínimo de 6%) (seis por cento)
do capitai social. A gratificação do
nue ame se trata será atribuída aos
Diretores na seguinte nroporção: Ao
Diretor Presidente 5.1/4%; ao Diretor
Vice-Presidente 1.1/2%; ao Diretor
Superintendente 51/4%; ao Diretor
da Produção 1.1/2%; e ao Diretor
Sere-eterin 1,1/2%.

e) o saldo se houver. após as distri-
bincões supra, ou o lucro anurado
casei não ocorram as distribuições doe

itens "b" e "c", será atribuído em
sua totalidade à Reserva Suplemen-
tar, reserva essa, destinada a cobrir
prejuízos eventuais ou aumento do
capital social.
(1n19 49.416 — 14-12-72 — Cr$ 450,00)

Sup. Seguros Privados
Relificaçao

Portaria nu 129, de 5.11.72,
Na puibicação feita no Diário Ofi

-cial de 12.12.72 (n.° 235), às Pági-
nas 4.386 a 4.391, façiem-se as se-
guintes correções

Na página 4.387, 3." coluna:
Onde se lê:

"sele • vceada a realização ...",
Leia-se:

"seja votada a não realização ..."
Na Pági na 4.388, 1." coluna:

Orrie ee lê:
"e comparavel com a certidão ..."

Leia--s':
"e compará-la com a certidão . ..."

Onde ee lê;
"fgorrma

Leia-st:
"forma"
Na ." coluna:

Onde se lê:
"por um *cálculo simbólico ..."

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
PORTARIAS DO PRESIDENTE

1 — QPEX n9 420, de - *(CL dezembro
de 1912. Torna sem efeito a apostila
lançada em .1 de agosto de 1966, na
Portaria n9 197, de 2 le agosto de
1966, pela lua Helio dos Santos Ma-
chado foi agregado, a partir de 17 de
novembro oe 1965, ao Quaoro de Pes-
soal, do antigo Conselho Nacional de
Geografia. ora em extinção, e enqua-
drado no símbolo 5-F, correspondente
à função gratificada de Chefe da Se-
ção de Serviços Gerais, da Divisão de
Administra ..ão para considerá-lo en-
quadrado, a contar da mesma data,
no símbolo 6-F equivalente à função
gratificada ee Encarregado do Setor
de Reparos e Conservação_ da Seeão
de Serviços Gerais da Divisão de Ad-

A' Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 27
de julho de 1972, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.
30 da Lei ne4.380, de 21 de agosto de
1964, tendo em vista o disposto no
art. 1°, parágrafo 1°, da Lei número
5.762, de 14 de dezembro de 1971, e con-
siderando as disposições contidas na
Resolução do Conselho de Adminis-
tração n° 21-72, de 26 de julho de
1972, resolve:

• 1. Fica aprovada a seguinte estru-
tura básica para as Divisões Regionais
de Fundos e Garantias, subordinadas

Lela-se:

"por um cálculo simpiorio •

Onde se lê:
"temes vaidade e nem buscamos

-cargos ..."

Lela-se:
"não temas vaidades e nem busca-

mos cargos ..."

Na página 4.389, 3. 8 coluna: há
uma inversão, na ordem dos nomes,
nas últimas cinco linhas;

4." coluna:
Onde se lê:

"a favor la aprovação do texto dos
novos;"

Leia-se:
"a fevor da aprovação do texto

dos estatutos novos:"
Na Página 4.390, 3." coluna:

Onde se lê:
"obedecido o disposto no artigo 31

dos citados estatutos ...

"obedecido o disposto no artigo 214
dos citades estatutos ..."

• Urde ee lê:
"senro",

Leia-se;
"senhor".

ministração e agregado no referido
Quadro, na Parte Suplementar, de
acordo com v artigo 6U da Lei mime- •
ro 3.780, de 12 de julho 1980, em
virtude de es ar amparado pela Lei
n9 1.741, de 22 de ri rvernbre de 1952,
ficando vago em conseqüência, na
data da agregação, o cargo de Oficial
ar Administração. nivel 12-A, ocupado
pelo servidor nt. menclo eado Quadro.

2 — na 421, de 8 de dezein-
Ui° de 1972. Despensa, ex Officio, de
acordo coei c artigo 17 da Lei nume-
ro 1 711, de 2e de outuero de 1952,
a partir ia 14 ce se..etribro de 1972,
William Cansaneze Fedi:1e, Agente de
Estatística, nivei 14-C, no Quadro ee
Pessoal — Parte Permac ente, em ex-
tinção; do antigo Conselho Nacional
de Estatística — Inspetoras Regio-
nais — da função glaiiiieada de Che-
fe de Agênc.a de estarlstica (Arira-
nha — Estado de São Paulo), sím-
bolo 12-F, do mesmo Quadro.

ao Delegado Regional e tecnica e nor-
mativa mente à Carteira de Fundus
e Garantias (CFG):

a) Serviço. do Seguros, Fundos e
Garantias e Previdência;

b) Serviço de Cálculos Especiais •
2. Compete às Divisões Regionels,

ou' criadas, administrar is ativalal,-s
locais de Fundos e Garantias das De-
legacias responsabilizando-se ' pelo
cumprimento das normas executivas
estabelecidas nos atos instituidores
das diretrizes da Carteira de Fundos
e Garantias, estabelecendo relações,
em freqüência adequada, com a Se-
guradora Lides da Região, e assistindo
aos Agentes dos Sistemas Financeie

E permitida a reeleição.
Art. 89 Para garantia de seu man-

dato cada um dos diretores eleitos
prestará caução de 100 (cem) ações
da sociedade. A caução de que trata
este artigo poderá ser também pres-
tada por qualquer acionista, em favor
do diretor eleito.

§ 19 Valerá como termo de investi-
dura a caução de que trata este
artigo.

§ 29 Para entrarem em exercido ae
diretores eleitos farão prova de na-
cionalidade brasileira e residência no
pais; essa prova permanecerá nos
arquivos sociais.

Art. 99 Compete à Diretoria a prá-
tica de todos os atos de administração.
inclusive'

a) deliberar sobre a criação ou ex-
tinção de filiais, sucursais e agências,
bem como sobre a nomeação ou des-
tituição de representantes;

b) dar fiel cumprimento ao presente
estatuto e às prescrições legais para o
regular funcionamento da sociedade;

c) constituir. em nome da sociedade,
mandatários ou procuradores, fixando--
lhes atribuições e poderes;

d) respeitadas as restrições legais,
resolver sobre a aplicação dos recursos
sociais, adquirir, alienar ou onerar
bens do patrimônio da empresa, tran-
sigir, renunciar direitos e contrair
obrigações.

§ 19 Os atos que importem em obri-
gações e responsabilidades para- a
sociedade, deverão conter, pelo mencs,
as assinaturas de dois diretores, ou de
dois procuradores da sociedade com
poderes bastantes ou, ainda a de um
destes com a de um dos diretores.

§ V A representação judicial bem
como perante as repartições públicas
e órgãos fiscalizadores compete a
qualquer dos diretores isoladamente.

1 39 Qualquer dos diretores ou pro-
curadores da sociedade com poderes
bastantes poderá firmar, isoladamente.
em nome da sociedade, as apólices de
seguros.

Art. 10. Os cargos' da Diretoria de-
nominam-se: "Diretor Presidente",
"Diretor Vice-Presidente", "Diretor
Superintendente", "Diretor da Pro-
duç:-o" e "Diretor Secretário", compe-

` tindo:

•

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO .E
COORDENAÇÃO GERAL

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
RD N° 51-72
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ros da Habitação e do Saneamento
ali -sediados; orientande-os dos obje-
tivos a atingir, concedendo aos !be-
neficiários de financiamentos do Sis-
tema, ,informações ,que lhes permi-
tam mensurar a validade dos compro-
missos assumidos para com o 'SM,
especialmente nos casos de aquisiçã.o
de unidades habitacionais. 'obedecida.
a orientação -normativa e a ifiscaliza-
ção especifica ,da Carteira de Fun-
dos e aaarantias.

2.1 - Para efeito (:le concessão de
Informações aos -financiados, metida-,
rios finais de unidades habitacionais,
acerca das condições • matemático-fi-
nanceiras dos "contratos firmados ou
a limam, :será -.cobrado .premiarnentee
ria ocasião da entrada do requeri-
mento, a título de Orientação Téc-
nica:

as o "lar 'ide C.a 1,00 (hum -éruzei
-roi na ocasião cia coneulta para os

financjamentos cuja prestação seja.
inferiot a 5 1.1PC;

ta o valor de 2 (cleist décimos da
1.I.PC na ocasião da consulta para os
financiamentos ,cuja prestação seja
superior a 5 ,UPC•

3. Aos Serviços especificados no
item 1, ,é ,atribuída .a seguinte com-
petência fundamental:

• ai Serviço de Seguros, 'Fundos e'
- Garantias e prevasêncies

receber os pedidos de conces-
são de beneficioS;

•

. 11 e- apreciar -e decidir eabre- os.
pedidos de Concessão .de E?nprésta-
mos de Assistência e de Financia-
mentos Imobiliários (PI);

I.0 - proceder a coleta de dados,
para fins de levantamentos técnico-
estatisticos, a critério do órgão central;

IV - manter relacionamento ade-
quado etral os ,servicloees da BNH,
sediados nessa região, de modo-
mantê-los atualizados acerca das e-

neficies' e das vantagens oferecidas
pelo 'Fundo de Previdência dos Ser-
vidores do BNH;

V -e. executar Sodas as tarefas !ati-
nentes ao Fundo de Previdência dos
Servidores do BNH -na área de. sua
atuação.

VI - encarregar-se em âmbito lo-
cal, obedecida a orientação geral fi-
xada pela -Carteira de 'Fundos e Ga-
rantias, da eupervisão e -da cordena-
ção dos problemas relativos aos pla-
nos de Seguros i nstituídos; •

VII - apreciar preliminarmente, e'
devolver em caso de Inforniações in-
completas, ou afastadas dee diretai-
zes fixadas pela Carteira. as Presta-
ções de Contas, mensalmente enca-
minhadas pela-a Seguradoras Líderes,
relativas aos Contratos de Retenção
firmados com o BNH; .

VIII - apreciar e promover o re-
colhimento mensal dos prêmios de

seguros pertencentes ao ErNaf e arreca-

dados pelas Seguradoras Lideres* de
Região, observadas as regras bancadas
pela CFG;

- apreciar Os, pedidos de cober-
turaS de sinistxos ocorrentes na fase
de . carência.;

- acompanhes' as informações
relacionadas com seguros oriundas
seja dos Agentes do Sistema, seja Jas
Seguradoras -Lideres, mantendo ade-
quada relação cem as mesmas . eai-
^tando :qualquer !atraso ou falta de
comunicação de , dados selieitadoS;

XI - exercer as demais tarefas .qUe
lhe forem -destinadas -pela CFG;,

XII - observar o cumprimento das
diretrizes g das normas estabeleddas
para os -Fundos que garantem os in-
vestimentos e as operações firia.ncel-
xas e de captação de poupança do
SFB;

XIII - orientar os Agentes do Sis-
tema, Sobre 'a inteligência das nor-
mas baixadas nela CFG, e reguladoras
dos Fbndos de Garantias;

XIV - , promover o recolhimento
trimaetral alo FOD.I.O; relativo as enti-
dades. eecliadas na região. ,oxientando-
os a reeneite do- preenchimento das
Guias de Recolhimento;

XV - realizar os levantamentos es-
tatísticos fixados nas rotinas de ser-
-viços, bem como os julgados nee.essà-
rios pela CFG.

.13) .Serviçoa de Cdimaos .rapeautis:

fornecer, a vista ' de- requerk-
mento do interessado, ;informações
matemáticas acerca dos elementos fi-
nanceiros que. compõem O Contrato de
financiamento;

II - promover junto ,aos Agentes
do Sistema o recolhimento -dos ele-
mentos julgados indispensáveis, afiliei
esclarecimento da 'situação proble-
mática;

- informar aos Agentes do
Sistema exerça ela inteligência das
relações maternátieci-financeiras en-

•edvidas no dausulaclo dos ,contrates;

IV - promover as informações es-
tatísticas acerca da 'freqüência das se-
cia mações encoritradae. relatiaanaerne
ao Agente que a originou, bem -opino
o tipo de erro cometido. •

.4. Pura .cumprimento do disposto
neste ato, ficam incluídas na lotação .
numérica de cada -De l eeacia Reeinne I, .
os seguintes .cargos e funções de con-
fiança:

1 Chefe do leNizeo
2 Chefes de Ze..rViÇO

5. A presente neerclução entra, etei
vigor -nesta data, rengando as dis-
posições -em contrário.

Elo de Janela°. 20 de outubro de
1972; - Rubens Voz 'da Costa, Presi-
dente. -

nSOLUÇÃO DA DIÍZETOR11.1;•-

2	 O. referid o Crédito Suplementar será corrrpeneado através das re-
cursos da consignação 32e	 Reeerva de Contingências na forma diaerinu-
nada em anexo. .

3 - A 'presente PseseluçS.o entra em vigor nesta data; Tevogando as !dias.
posições em contrário.

. , .Rie	 Jaueiro, -30 'de outubro de . 1972. - Rubens Vez aa Custa.
Presidente. ' 	,

DISCRIMINA KO DO CRÉDITO WPLEMENTAR-SEGUNDO

ORÇAMENTO 'ANALÍTICO 

.fd 1.00000

U.NID.

-	
ORÇ..

SUBCONS1G,.	 .

.
.	 IMOD .R-1 DR-2 •	 "DR-3 .DR-4 DR-5 .Dfl:. ' DR...7 DR-13 DR-9 . DR-10 DR.11. - TOTAL

•	 311.1 •	 ' 5 650,0 19.0 0 •0
__	 •

170,0'
.._	 _
210,0 120;0' 210,D 220,0,206,0,170,D 190,0. 0,0, s..410,0

-.
•	 525.1 710,0, "30,13

..
: 50,0 . 2.0, ,0 20,0 30,0 .	 .-	 75,0 25,0 ..., ...	 ` 30 	 .

.
990,CI

32:5.2 630,0 .30,0 10,0 , .10,0 15,0 ' 25,0, ...	 75,0 _10,0 1 50. ,-0 - -35,0 15,0 : 905,0
._

TU T A L	 .4
-	

.
990,0 250,0 230.;0 240,0.15'5 • O 265,0 . 220,0 350,0 205,0 240,0.1,15 0: --45,07 3.05,0

A Diretoria do Banto laecional da Habitação, em xeunião " .xeatizada a 19
de oututen de 1072. usando das atribuições que lhe são conferidas peio "ar-
tigo 3r da Lei n s 40a, ale 21 agosto de .1964 e considerando o aue esta-
belece s RC is- 42-71 no seu Pear 2 tendo erri -vista • o disposto no artigo ia
paraeralp 1°, ala bei n° 5.7e2 . de 14 de dezembro de 197.1„ resolve: •

1 - Abrir -crédge Sualeti.si lar na forma dos artigos 7" e 43° cia Lei nú-
me se 4.2'4-64 no selar de Cr$ 7..305.000 00 (sete milhões, trezentos e cinco
mil armeiros), na forma disernuinaga em anexos



RESOLUÇA0 DA DIRETORIA
co a' '75-72

A Direteria ,do -flanco Neesonai da Habitação, em reuniee realizada
s

• 	

ee :outeraro .de 1972, sisandis da g atribuições que lhe são sejoferieas
pele artigo 20 da Lei 'ti° 4.280, de 21 de agaste de 1964 e conziderande
a que .estabeleoe a rx e° 1e71, 1X, seu item 4.3, tendo em vista o diz-
pomo no artite 1°, patega-sie 1°, da Lei n° 5.762, de 14 de dezembro eie
19'4. reselve:

1_ &iterar o Orçamento Aralitioo, na forma diserimiaada em anexe.
2. A pserente Isezoluçáo eutra em • vigor nesta data, eme/Rendo -as

disposta:e/ás em eontrário.
Rio ,ae laneiro, O deortabro de 1972. — Rubens V= da Costa4

• eeident e .

- • DISERTIIINACWO'DAS ALTERAtIES. NO tRÇA.SENTO ANALfTICD 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: CP 

Ém	 1.11017,011

-e
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TOTAL 314

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
,4DIfilVISTRAÇA0

• Re N° 28-72	 •
O Correesho de Administraçeo ,do

Buiroo Diamon• da Eabitaçau, em'
reunia° realizada a 27 de eiesubro
1572, usanno das atribuições que Lhe
são conferiers pelo artlee iv da Lei
n" 4. ,cie-2i tle agosto de ;964, ten-
do em vista o disposto no artigo le
paragrato 1", tia tei n° beet2, ete 14
de dezembro de 1971, e • .

Considerando que a amplitude das
atividades tto Banco Nacional (la 'ha-
bitação e dos Sistemas por ele gerlues
justelica e exige a aplicação cie me-
todos cientificus de .gestão, destecen-
do-se entre eles os de Pesquisa 'opa-
?acionais

Consiekerando que as Metas e..Bases
puxa a Ação Lo feo.verizo preconizem a
.prolooção no "melhor aproveitamento
das contribiuções do pzogresso csenti-
fico e tecnológico ao planejameato e
ao desenvolvimento nos donunioià i )
de Métodos novos na área ela 'adirei-
nistração e gerencea, tais como .a pes-
quisa 'operacional e a análise de aliste-.
mas";	 .	 •	 -

Considerando, ainda,, que os inves-
timentos jit ieallzados peio BNH
através de convênio firmado :seio go-
verno brasileiro com a Orgaturaçao
das Nações Urridas (ONU), visando a
institucionalizaçá.o da Pesqeáa Ope-
racional na área cio 131Y4H. e dos /Siste-
mas por ele geridos. ja permitem o
desenvolvimento :eficiente de projetos
o .modelos matemáticos com a utiliza-
ção de equipe própria, resolve:

1. Fita criada na estrutura de or-
ganizaçieo do Banco, em nivel de Uni-
dade Central, a Assessoria (5 e Pesqui-
sa Operacional (APO), responsável
pelas -atividades definidas -nesta Re-
solução, .

2. Compete à Assessoria de Pesqui-
sa Operacional promover, sob orien-
tação de Diretoria, a aplicação de
métoeos. de Pesquisa Operacional a
problemas que interessem direteenen-
te co 13N11. ou aos Sistemas por ele
geridos, através
a) estudo e , desenvolviznento de

modelos matemáticos em geral, visan-
do a otiesIzações, simulações, análi-
ses de sensibilidade, comparações de
alternativas,. sistemas de controle e
reprogran_ação, bem como de modelos
estatísticos, econométricos e ./e proje-
ções, visando a diversos níveis de de-
cisão (política, estratégia, tática),
atendendo its diversas áreas de etua-
ião do BNHe

VALORES
ALTERAD0á

742,7

1.256,8

0,5

b) Análise e codificação para amo-
cessamento cientifico dos znedelea de-
senvolvidos sua experimentação e su-
gestões ' para o refinamento; análise.
paramétrica;

e) rotinização doa modelos e eua in-
tegraçeo ás 'atividades dos 'órgãos do
BNR encarregados do Sie-tema de In-
formações, Processamento de Dados e
Planejamento, ou 'daqueles aos quais
sç destine a utilização dos 'modelos
desenvolvidos, bem como o estudo e
elaboração das 'normas para sua Ime
plantação.

3: Fica, aprovada a seguinte estru-
tura para a Assessoria de Pesquisa
Operacional (AP0):

Chefia da Unidede
Serviço de Administração
Seção de Expediente
Seção de Documentação Técnica
Seção de Datilbg,rafia e Destelho

— As atribuições dos Setores in-
tegrantes da estrutura ora aprovada
serão fixadas por ate da Diretoria.

4. Para o exercido dos -encargos de
chefia, aisessoramento e - auxiliares
na Unidade Central estabelecida pelo
presente ate, ficam criados os seguin-
tes cargos e funções gratificadas na
forma da RS n° 24-72:

1 Chefe de 'Unidade Central —
GC-I-B

1 Subchefe de Unidade Central —
GC-II-A

13 Assessores — QA-II-A
1 Chefe de Serviço —

. a Chefes Øe Seção — Ge-III-D
1 Assessor Auxiliar — GA-11I-B.
5, Os atos complementares a esta

Resolução serão baixadas pela Dire-
toria ou por quem esta delegar pode-
res especiais,

A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário.	 • .

Rio de Janeiro. 16 de -novembro de
1972- — Rubens 1/az da Costa, Pre-
sidente.
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO

Re N9 29-72
O 'Conselho de Administração do

Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada a 27 de outubro de
1972, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 29, inciso 11,
da Lei nv. 4.320, de 21 de agosto de
1964, tendo em vista o disposto no
art. 19. 1 19 , da Lei n9 5.762, de 14
de dezembro de 1971, e apreciando
proposta regimental do Senhor Pre-
sidente do Banco Nacional da' Habi-
tação, resolve:	 •

.1. Designar o Diretor;do BNU, Dou-
tor José •Robertn Andode Pinto do
Rego Monteiro, pra supervisão da
área de atividade de Pesquisa Ope-
racional.

2. A presente Resolução' entra esse
vigor nesta data, eevogundo as dis-
posições em contrário.

Rio de -.1.1seiro, 13 ele novembro de
1972. — Rubens V= da Costa, pre-
sidente.
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE

	

ADMINISTRAÇÃO	 .

• 2,c .N9 30-.72	
•

O Conselho de Administração do
Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada a 27,de outubro de
1972, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo net. 29 da Lei
no 4.380, de -21 de agosto de 1964, e.
tendo em vista e Portaria GM-BSBe
1.109-72, de 20 de setembro de 1972,
do Ministro do Interior, resolve:

1. Extinguir o Serviço de Seguran-
ça e Informação, e triar a Assessoria
de Segurança e Informações (ASI),
nseantendo sua integração na atua/ es-1
tru tura do BNIle e sua,' subordinação .

2. A -Assessoria de Segurança e Ia-
formações terá a seguinte estrutura
eensica:

1 Assessor --- B
3 Assessores — C
1 Assessor Auxiliar — D
1 Auxiliar de Serviço - D
3. Em ooneeqüência, ficam extintos

os seguintes cargos ene comissão e
funções de confiança:

1 Chefe de Serviço
2 Chefes de Seção
1 Auxiliar de Serviço — B
4. Ficam criados os seguintes car-

gos em comissão e funções de con-
fiança:

3 Assessores — C
1 Auxiliar de Serviço	 D
5. A Diretoria do BNH definirá se

atribuições dos setores de atividade
da ASI' e as dúvidas -que ocorrerem
sobre a- interpretação dessa Resolução
serão resolvidas pelo Diretor-Sunerio-tendente e os casos canisSaa, com pa-
recer corielusivo deste. Submetidos
apreciação da Diretoria, do BNH.

6: Apresente etesolúção entra em
vigor nesta data, revogando as dispo-
sições eus contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1972. — Rubens Vez da Costa, pre-
sidente.

-MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

•COMÉRCIO-.

•COMPANHIA .
SIDERÚRGICA NACIONAL

• CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
Contrato de Empréstimo datado de

4 de outubro de 1972 — entre — The
Export-Iinport Bank of Japan — The
Bank of Kobe, Ltd. — The Bank of
Tokyo, Ltd. — The Dai-Ichi Kangyo,
Bank Ltd: The Delira Bank Ltd The
Fuji Bank, Ltd. — The Hokkaido
Talcushoku, Ltd. — .The Industrial
Bank of Japan, Ltd. — The Kyowa
Bank, Ltd. — The Mitsubishi Bank,
Ltd. — The Mitsui Bank, Ltd. — The
Saitama Bank, Ltd. — The Sanwa
Bank, Ltd. — The Surnitomo Bank,
Ltd. — The Tokai Bank, Ltd. — The
Long-Term Credit Bank of Japan,
Ltd. The Bank of Yokohama, Ltd.
— 'Fite eletsubishi Trust and Banking
Corporation — The Mitsul Trust and
Banking Co.,' Ltd. — The Sumitomo

Trust and Btnking Co., Ltd. — The
Yasuda Trust and Banking CO„ Ltde

RESOLUÇÃO DO :-CONSELII0 DE
ADMINISTRAÇÃO

RC N9 31-72
1D Conselho de Administração do

Banco Nacional da Habitação, em
reuniu; realizada a 2'n de outubro de
1972, -usando -das atribuições que lhe
são conferidas pelo art 29 da Lei
nu 4:280, de 21 de agosto de 1964, e
tendo em vista o disposto no art. 19,
1 19, da Lei ne 5:762, de 14 de de-
zembro de 1971, resolve:

1. Alterar o Anexo 3 da _SC núme-
ro 27-'72, de 15 de setembro de 1972,
elevando o cargo de Estatístico, da
CB-412 para a CB-01.

2. Estabelecer que, doravante, os
técnicos a serem admitidos no refe-
rido cargo de Estatístico ,eamprovem
haver concluído o Curso de Bachare-
lado em Ciências Estati.sticas, em es-
colas de nivel eaperior, reconhecidas
pela autoridade competente do Mi-
nistério da Educação e Cultura;

3. A presente Resolução entra em
vigor nesta -data, revogando as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de novembro de
1972. — Rubens Vez da Costa, nese.
dente.	 •
.kESOLUC210 1)0 coNsimio DE

•
ADMINISTRAÇÃO

• Re N9 32-72
O Conselho de Administração do

Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada a 27 -de outubro de
1972, asando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 29 da Lei
129 4.300. de 21 de agosto de 1964 ten-
do em vista o disposto no art. 19,

19 , da Lei tlp 5.162, de 14 de de-
zembro de 1971. .

.De conformidade com os lesmai da
Portaria G1VI-BSB n9 01109, assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro
de Estado do interior. em 20 de se-
tembro de 1972, publicada no Im-
plemento - do Boletim de Sai-viço
efINTER ne 312, de 22 de setembro de
1972; e bem assim o Imperativo do
Imediato cumprimento daqueles dis-
positivos, na forma do lisposto na
Lei n9 4.965, de 5 de inalo de 1966,
resolve:

1. Alterai' para Assessoria de Se-
gurança e Informações — ASI a de-
nominação da atual Seção de Segu -rança e Informações — SSI, criada
peia RC-BNB 4-11, de 4-2-71.

2. A presente Resolução entra
vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de1972. — Rubens Vaz da Costa, Pre-sidente.	 •

e a Companhia Siderúrgica Nacioriai
— eS.N. — Índice — Artigo I — Mon-
tante do Empréstimo. — II — uso
do Produto do Empréstimo. — III —
Desembolso ao amparo do Emprés-
timo. — IV — Resgate do Principais
— V — Juros. Comissão de Empenho
e Forma do Respectivo Pagamentos
— VI— Lugar eleloeda do Pagamento
do Principal, Juros, Comissão de Em-
penho. etc. — VII — Recursos legais
dos Bancos. — VIII — Paramente
em Mora. — IX — Renúncia de Di-
reitos. — X — Convenções Especiais.
— XI — Impostos e Despesas. — XI/
— Arbitragem — XIII — Lei Aplica-
vel. — XIV — Não 'Isenção da Mis-.
t/a:iria de Obrigações. — XV — Prova
de Autoridade e Autógrafos. — XV/
— Pareceres Jurídicos. . — XVII —
Garantia pela República Federativa do
Brasil. — XVIII — Efetivação do
Contrato. — XIX — Disposições Ge-
raiz. — (Fls. 2): Contrato de Emprés-
timo datado de 4 de outubro de 1972
entre- The Export-Import Bank of
Japan (doravante referido como o
°EXIMBANK") com The Bank of
Kobe. Ltd.. The Bank of Tokyo. Ltd..
The Dai-Ichl Kangyo Bank. Ltd. The
Daiwa. Bank, Ltd., The Fuji Bank,
Ltd., The Hokkaido Takushoku Bank,

• SU9ELIN5I.0NA00-
C ONS '1,CN ACÃO

VALORES
INICIA

*1.9

1.806,8

0,5.

2.000,0	 .	 2.000,0

TÉRIVIOS DE CONTRATO
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Ltd., The Industrial Bank of Japan,
Ltda., The Kyowa Bank, Ltd., The
1VIitsubishi Bank, Ltd., The - Mitsui
Bank, Ltd., The Saitama Bank, Ltd.,
The Sanwa Bank, Ltd., The Sumi-
tomo Bank, Ltd., The Tokai Bank,
Ltd., The Long-Term Credit Bank of
Japan, Ltda., The Bank of Yokohama,
Ltd., The Mitsubishi Trust and Bank-
Ing Corporation, The Mitsui Trust and
Banking Co., Ltd., The Sumitomo
Trust and Banking Co., Ltd. e The
Yasuda Trust and Banking Co., Ltd.
(sendo doravante referidos como os
"Bancos") e a Companhia Siderúr-
gica Nacional — CSN (doravante refe-
rida como a "Mutuária") . — Toman-
do em consideração o pedido da Mu-
tuária de financiamento da imple-
mentação do Projeto descrito no
Anexo 1 a este 'Contrato de Emprés-
timo. Nessa conformidade, os Bancos
e a Mutuária celebram o . seguinte
Contrato de Empréstimo: Artigo I -
Montante do Empréstimo — (1) Os
Bancos concordam em emprestar em
Ienes à Mutuaria, nos; termos e con-
dições estipulados ou referidos neste
Contrato de Empréstimo, o montante
rlo principal até o limite de quinze
bilhões de Ienes (15.000.000.000), fi-
Oando entendido, no entanto, que no
caso em que um total cumulativo de
desembolsos ao amparo do Emprésti-
mo •alcançar o referido limite, os
Bancos não mais farão desembolso. —
(2) A Data de Fechamento do Em-
préstimo será 24 de fevereiro de 1976
e nenhum novo desembolso ao am-
paro do Empréstimo será feito pelos
Bancos areis essa data salvo se acordo
pelos Bancos em outro sentido. —
Artigo II — Uso do Produto do Em-
préstimo 1- (1) O produto do Emprés-
timo será asado para pagamentos a
serem feitos a fornecedores japoneses
sob contratos celebrados entre forne-
cedores japoneses e a Mutuária e
aprovados pelos Bancos (cada contrato
doravante referido como "Contrato"),
Com respeito ao custo (em base FOB
ou C&F) de bens de capital produzi-
dos no e serviços fornecidos do Japão,
exigidos para o 'Projeto descrito no
Anexo I a este Contrato de Emprés-
timo. — (2) A Mutuária será elegível
para requerer desembolso da impor-
tância até de noventa por cento (90%)
do custo desses bens e serviços (essa
Importância doravante referida como
"Importância Aprovada do Contrato".
• (3) O Pedido de Aprovação do
Contrato será apresentado aos Bancos
o mais tardar até 31 de dezembro de
1e75, — Artigo III — Desembolso ao
Amparo do Empréstimo — O desem-
bolso ao amparo do Empréstimo será
efetuado com o pagamento aos For-
necedores japoneses interessados, pelos
Bancos, de somas abrangendo a im-
portância de cada pagamento sob o
Contrato. — Esse desembolso consti-
tuirá uma obrigação válida e vincula-
tória da Mutuária ao amparo deste
Contrato de Emnréstimo a partir da
data do referido pagamento pelos
Bancos. — Artigo IV — Resgate do
Principal — (1) A Mutuária resgatará
aos Bancos o montante do principal
do Empréstimo de acordo com uma
tabela de amortizações a ser prepa-
rada pelos Bancos subseqüentemente
após a data estipulada na Seção (3)
do Artigo II deste Contrato de Em-
préstimo. — Essa tabela de amortiza-
ções será feita de acordo com o se-
guinte: (1) O resgate do principal do
Emoréstimo será feito em vinte e
quatro (24) parcelas semestrais con-
secutivas de valor igual, a começar
em 25 de março de 1976 (mil novecen-
tos e setenta e seis) (II) No caso em
que apareça qualquer fração de soma
Inferior a vinte e quatro (24) Ienes,
será acrescentada à primeira parcela.
— (2) No caso em que a Mutuãria não
terá .contraído empréstimo até o total
cumulativo da Importância Aprovada
do Contrato, o saldo será deduzido das
parcelas dispostas de acordo com a
Seção (1) supra, na ordem inversa de
seus vencimentos. — (3) A Mutuária
poderá, mediante aviso prévio de nu
kánimo trinta (30). por escrito aos

Bancos, poderá antecipar o paga-
mento de todo ou qualquer parte do
montante do principal' do Emprés-
timo então em circulação, juntamente
com os respectivos juros acumulados.
Qualquer tal pagamento antecipado
será aplicado a amortizações do prin-
cipal na ordem inversa dos seus ven-
cimentos. — Artigo V Juros, Co-
missão de Empenho e Forma do Res-
pectivo Pagamento — (1) A Mutuária
pagará juros à taxa de sete por cento
(7%) ao ano sobre o montante do
principal do Empréstimo desembol-
sado de acordo com o Artigo III deste
Contrato de Empréstimo e em aberto
periodicamente. — (2) A Mutuária
pagará uma comissão de empenho à
taxa de três quartos de um por cento
(3/4%) ao ano sobre a Importância
Aprovada do Contrato não desembol-
sada periodicamente. Essa comissão
de empenho acumular-se-á desde a
data em que os Bancos aprovarem o
Contrato. — (3) Até a data do último
adiantamento- do Empréstimo, a Mu-
tuária pagará aos Bancos em 25 de
abril de cada ano a importância de
juros e de comissão de empenho que
tenha se acumulado até 24 de março
do ano desde 25 de setembro do
ano anterior, e em 25 de outubro
de cada ano a importância do
juros e de comissão de empenho
que tenha se acúmulado até 24
de setembro desde 25 de março do
ano. — Após a data do último
adiantamento do Empréstimo, a
Mutuária pagará aos Bancos em 25 de
março de cada ano a importância de
juros que se . tenha acumulado até
24 de setembro desde 25 de março do
ano. — (4) A importância de jmos e
de comissão de empenho será compu-
tada numa base diária, usando-se o
fator de 365 dias. — Artigo VI — ?Al-
gar e Moeda do Pagamento do Prin-
cipal, Juros, Comissão de Empenho,
etc. — O lugar do pagamento do prin-
cipal, juros, comissão de empenho e
outros encargos, se houver, sobre o
Empréstimo será o escritório de The
Export-Import Bank of Japan, em
Chiyoda-ku, Tóquio, Japão, e a moeda
em que esse pagamento deva ser feito
será o iene-japonês. — Se qualquer
obrigação vencer-se em domingo -u
feriado legal do Japão, o pagamento
poderá ser feito no dia útil seguinte,
sem nenhuma penalidade. — Artigo
VII — Recursos legais dos Bancos —
Se ocorrer qualquer dos seguintes ca-
sos, os Bancos nessa conformidade no-
tificarão a Mutuária quanto à occr-
rência desses casos e se continuar pelo
prazo de trinta (30) dias da data dessa
notificação, os Bancos poderão suspen-
der ou terminar novo desembolso à
Mutuária e/ou poderão declarar- todo
o montante do principal então em
aberto, com os respectivos juros e co-
missão de empenho, como devidos-e
pagáveis de imediato, e quando dessa
declaração os mesmos com os juros e
comissão de empenho considerar-se-ão
vencidos.e exigíveis imediatamente: —
(a) A Mutuária incorrer em mora no
pagamento do principal e/ou juros
e/ou comissão de empenho, exigidos
por força deste Contrato de Emprés-
timo; — (b) Qualquer das disposições
deste Contrato de Empréstimo, além
da Subseção (a), tenha sido irifringida
pela Mutuária; — (c) A Mutuária te-
nha incorrido em mora no pagamento
do principal e/ou juros e/ou comissão
de empenho exigidos sob, e/ou infrin-
gido qualquer das disposições de,
qualquer dos Contratos de Empréstimo
celebrados ou que tenham sido cele-
brados entre os Bancos e a Mutuária.
•— Artigo VIII — Pagamento em Mora
— No caso em que a Mutuária deixe
de pagar o principal e/ou juros devi-
dos e pagáveis por força dos Artigos
IV e V deste contrato de Empréstimo,
a Mutuária pagar4 aos Bancos sobre
esse principal e/oe juros em mora à
taxa de nove por -cento (9%) ao ano
pelo prozo desde a data de vencimento
até o dia imediatamente precedente ao
dia do efetivo pagamento dos mesmos,
ambos inclusive. — Artigo IX — Re-
núncia de Direitos — Nenhuma Mis-

são por parte dos Bancos em exercer,
ou nenhuma demora no exercido de,
qualquer dos seus direitos conferidos
pelo presente produzirá efeito como
renúncia dos mesmos, nem deverá
qualquer exercício isolado ou parcial
pelos Bancos de qualquer dos seus di-
reitos conferidos pelo presente, impe-
dir qualquer outro ou novo exercício
desse direito ou o exercício de qualquer
outro direito. — Artigo X — Conven-
ções Especiais — (1) A Mutuário exe-
cutará o Projeto com a devida diligên-
cia e eficiência e em . conformidade
com as sólidas práticas de engenha-
ria, finanças e utilidade pública. 2) A
Mutuária deverá em todas as ocasiões
dirigir seus negócios, manter sua si-
tuação financeira, planejar sua futura
expensão e realizar suas operações, tu-
do de acordo com as sólidas práticas
comerciais, financeiras e de utilidade
pública e sob a supervisão de adminis-
tração experimentada e competente.
(3) A Mutuária fornecerá aos Bancos
o texto de leis, decretos e regulamen-
tos que ofetarern a situação da Mu-
tuária e seu estatuto. Quando as su-
pracitadas leis, decretos, regulamentos
e o estatuto tenham sido alterados, a
Mutuária deverá fornecer sem demora
aos Bancos esse texto alterado dos
mesmos. — (4) A Mutuária apresenta-
fá aos Bancos relatórios sobre suas
operações comerciais no exercício so-
cial anterior, -juntamente com cópias
dos seus demonstrativos financeiros
(balanço geral e respectiva demonstra-
ção de conta de lucros e perdas) certi-
ficados por um contador Inc ependente
ou firma de contadores inch pendentes
aceitáveis ao Banco, prontarsente opôs
sua preparação e o mais terdar até
quatro meses após o encerramento do
exercício social da Mutuária. -- (5) Os
Bancos e a Mutuária cooperarão ple-
namente no sentido de assegurar que
as finalidades do Empréstimo sejam
alcançadas. Com esse propósito, os
Bancos e a Mutuária deverão periodi-
camente, a pedido de qualquer das
partes contratantes, trocar idéias por
Intermédio dos seus representantes
com respeito ao cumprimento pela
Mutuária de suas obrigações assumi-
das por este Contrato de Empréstimo,
a administração, operações e situação
financeira da Mutuária e quaisquer
outros assuntos relativos às finalidades
do Empréstimo e a manutenção do
respectivo serviço. — (6) A Mutuária
fornecerá aos Bancos todas as infor-
mações que os Bancos razoavelmente
solicitarem concernentes ao Projeto,
à administração, às operações e si-
tuação financeira da Mutuária. —
(7) A Mutuária informará prbnta-
mente aos Bancos sobre qualquer
condição que interfira com, ou amea-
ce interferir com a consecução das
finalidades do Empréstimo, a ma-
nutenção do respectivo serviço ou
o-cumprimento, por parte da Mu-
tuária, de suas obrigações assumi-
das pelo presente Contrato de Emprés-
timo. — Artigo XI — Impostos e Des-
pesas — (1) A Mutuária pagará todos
os impostos, taxas e outras despesas, se
houver, lançadas sobre ou exigidas dos
Bancos dentro do território da ttepii-
blica Federativa do Brasil em relação
a este Contrato de Empréstimo e sua
implementação. — (2) Encargos ou
comissões bancárias, se houver, para o
desemboLso ao amparo do Empréstimo,
o resgate do principal e o pagamento
de juros e de comissão de empenho so-
bre o Empréstimo, correrão por conta
da Mutuária. — Artigo XII . — ,Arbi-
tragem — (1) Qualquer disputa, con-
trovérsia ou diferença de opinião en-
tre as partes Contratantes, ou qualquer
reclamação por uma das partes contra
a outra, oriunda deste Contrato de
Empréstimo ou de qualquer outro
contrato inerente à mesma (qualquer
uma das quais sendo doravante refe-
rida como "Disputa") deverá em pri-
mitè composto de representantes de
meira instância ser referida a um co-
Bancos, da Mutuária e da Republica
Federativa do Brasil na qualidade t-t
Eivalistit, para ser proferida deciset
mediante consulta' em reunião a ser

•
realizada em Tóquio, Japão — (2) (a)
No caso em que esse comitê não senha
efetivamente iniciado os trabalhos
dentro de sessenta (8O) dias após pe-
dido por uma das partes contratantes
para fazê-lo, ou (b) no caso em que
esse comitê, muito embora tenha co-
meçado os trabalhos dentro desse pra-
zo de sessenta (60) dias, não tenha
chegado a um acordo dentro de neven-
to (90) , dias após sua primeira sessão,
ou (c) no caso em que, embora esse
comité tenha chegado a um acordo,
mas a parte contratante obrigada não
tenha cumprido o acordo assim alcan-
çado, dentro de sessenta (60) dias se-
guintes, essa Disputa e, no caso do
item (c) supra, uma demanda de cum-
primento do acordo pela parte contra-
tante obrigada, poderá ser submetida
pelos Bancos ou pela Mutuária ao Tri-
bunal Arbitrai de acordo com as dispo-
siçÕes de Regra de Arbitragem datadas
de 4 de outubro de 1972 entre o
Eximbank e a Mutuária, que serão li-
das e tornadas parte integrante deste
Contrato de Empréstimo. — Artigo
XIII — Lei Aplicável — A validade e,
interpretação deste Contrato de Em-
préstimo serão disciplinadas pelas leis
e regulamentos japoneses. — Ar-
tigo XIV — Não isenção da
Mutuária de Obrigações — As recta-
mações ou disputas oriundas da im-
plementação do Contrato não isentarão
a Mutuária de qualquer obrigação In-
corrida por força deste Contrato de
Empréstimo, e serão resolvidas entre
ambas as partes do Contrato. — Ar-
tigo XV — Prova de Autoridade e Au-
tógrafos — (1) A Mutuária fornecerá
aos Bancos prova suficiente da auto-
ridade de um executivo ou executivos
para fazer, assinar e entregar uo-
curnentos necessários 'para a Imple-
mentação deste Contrato de Emprés-
timo, juntamente com o autógrafo ou
autógrafos de uma pessoa ou pessoas
ocupando os cargos autorizados que es-
tão especificados na referida prova de
autoridade. — (2) No caso em que
qualquer alteração tenha sido feita nos
assuntos a que se refere a prova de
autoridade mencionada na Seção (1),
supra, a Mutuária notificará aos Ban-
cos por escrito sobre o fato, fornecen-
do aos Bancos suficiente prova de au-
toridade satisfatória aos Bancos mos-
trando essa alteração. — (3) No caso
em que qualquer pessoa ou pessoas te.-
nham sido nomeadas em substituição
da pessoa ou pessoas ocupando os car-
gos oficiais autorizados que estão es-
pecificados na prova de autoridade
mencionada na Seção (1) ou na Se-
ção (2) supra, a Mutuária notificará
os Bancos por escrito sobre o fato, for-
necendo aos Bancos o autógrafo ou au-
tógrafos dessa pessoa ou pessoas re-
centemente nomeadas. — Artigo XVI
— Pareceres Jurídicos — (1) A Mu-
tuária deverá fornecer aos Bancos um
parecer jurídico satisfatório aos Ban-
cos de consultor aceitável aos Bancos,
mostrando que este Contrato de Em-
préstimo . foi devidamente autorizado
por, celebrado e entregue em nome da
Mutuária, e constitui uma válicia e vin-
culatória obrigação da Mutuária de a-
cordo com os respectivos termos e con-
dições, e que a autorização e quaisquer
outros processos necessários para a im-
plementação deste Contrato de Em-
préstimo foram devidamente efetuados
e concluídos. — (2) A Mutuária for.
necerá aos Bancos um parecer jurídi-
co satisfatório aos Bancos de consul-
tor aceitável aos Bancos, demonstran•
do que a Garantia, mencionada no Ar-
tigo XVI deste Contrato de Emprés-
timo, foi devidamente autorizada por,
e assinada e entregue em nome da Re-
pública Federativa: do Brasil e cons-
titui uma válida e vinculatória obri-
gação da República Federativa do
Brasil de acordo com os termos e con-
dições da mesma. — (3) Após este
Contrato de Empréstimo entrar em vi-
gor, a Mutuária fornecerá aos Bancos
o parecer ou pareceres jurídicos adi-
cionais cio consultor mencionado na
Seção (1) ou na Seção (2) supra so•
bre assuntos seletivos a este-Contrato
de Empréstimo que os Bancos solicita-.
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os seguintes equipamentos serão ad-
quiridos por força de financiamento
bilateral: — (a) Fundidor contínuo.
— (b) Sistema de limpeza de gás C.G.
— (c) Fornos e mecanismos motores
de aciaria LD. — (d) Guincho de
lança de oxigênio para aciaria LD. —
(e) CoqUeria e fábrica de subprodu-
tos. — (f) Sistema de aditivo de ma-
teriais para aciaria LD. — (g) So-
prador para o alto forno número 3 —
(h) Carros torpedos, injetores de ar-
gila (para fechamento de alto forno)
e brocadoras. — Guindastes de
metal a quente para aciaria LD e
oficina de carbono combinado (C.C.
— (j) Instrumentação. — (k) Alte-
rações do laminador de tiras a quen-
te. — (1) Linha número 4 de estanha-
mento eletrolitico.	 (m) Retificas
para oficinas de cilindros. — (n) Fá-
brica de oxigênio. — (o) Oficinas de
manutenção e (p) Outros equipamen-.
tos aprovados pelos Bancos. — Fo-
lha não assinada, mas ligada ao corpo
do contrato pelo selo de armas do Con-
sulado Geral da República Federativa
do Brasil em Iocoama, Japão.

Acordo Processual datado de 4 de
outubro de . 1972 entre The Export —
Import Bank of Japan e a Companhia
Siderúrgica Nacional — CSN — Fls.
1 — Acordo Processual — De acordo
com a Seção (1) do Artigo XIX do
Contrato de Empréstimo datado de
4 de outubro de 1972, celebrado entre

Min periodicamente. — Artigo XVII
— Garantia pela República Federativa
do Brasil —• A Mutuária obrigar se á.
a obter da República Federativa do
Brasil uma Garantia absoluta e in-
condicional pela República Federativa
do Brasil, em forma e conteúdo satis-
fatórios aos Bancos, como principal
pagador e não apenas como fiador, pelo
devido e pontual pagamento do prin-
cipal e juros, comissão de empenho

.9 outros encargos, se houver, sobre o
Empréstimo feito em conformidade
com este Contrato de Empréstimo e de
acordo com os termos e condições es-
tipulados neste instrumento, e forne-
cerá aos Baacos a referida Garantia

•Imediatamente após a assinatura des-
te Contrato de Empréstimo entre os
Bancos e a Mutuária. — Artigo XVIII
— Efetivação do Contrato — (1) As
condições prévias à entrada em vigor
deste Contrato de Empréstimo serão
as seguintes: — (a) Que os Bancos
tenham recebido e ficado satisfeitos
com a prova de autoridade fornecida
de acordo com a Seção (1) do Artigo
XV deste Contrato de Empréstimo; —
(b) Que os Bancos tenham recebido o
autógrafo ou autógrafos da pessoa ou
pessoas ocupando os cargos oficiais au-
torizados que estão mencionados "na
prova de autoridade mencionaaa na
seção (1) do Artigo XV deste Con-
trato de Empréstimo; — (c) Que os
Bancos tenham recebido e ficado sa
tisfeitos com a Garantia fornecida de
acordo com o Artigo XVII deste Con-
trato de Empréstimo; e (d) Que 06
Bancos tenham recebido e ficado sa-
tisfeitos com os pareceres jurídicos for-
necidos de acordo com as Seções (1)
e (2) do Artigo XVI deste contrato
de Empréstimo. — (2) Este Contrato
de Empréstimo entrará em vigor na
data em que os Bancas notificarem a
Mutuária por escrito de que os Bancos
estão satisfeitos com a prova de au-
toridade, o autografo ou autógrafos, a
Garantia e os pareceres jurídicos res-
pectivamente mencionados nas Sub •
Rações (a), (b), (c) e (d) da Seção
al) supra. — Artigo XIX — Disposi-
ções Gerais — (1) A celebração e as-
tnatura deste Contrato de Emprésti-
mo são efetuadas, e a respectiva itna
pigmentação, inclusive todas as ações
á serem tomadas no processo de ar-
bitragem conforme aqui prescrito e to-
doa os negócios de adminstraçao do
Empréstimo, serão dirigidos por • The
Export-Import Bank of Japan em no-
me dos Bancos. (2) Se qualquer
banco japonês a não ser os Bancos se
tornar parte deste contrato de Em-
préstimo subsequentemente à celebra-
ção deste, deverão então os Bancos
notificar a Mutuária quanto a esse no-
me, e a Mutuária devera aceitar esse
banco como parte deste Contrato de
ismpréstimo. — (3) Qualquer aviso ou
solicitação exigida ou feita ao amparo
•deste Contrato de Empréstimo, será
considerado como tendo sido devida-
mente feito ou dado, quando for en-
tregue por escrito à parte interessa-
da, no seguinte endereço: Bancos: The

•Export-Import Bank of Japan (for the
attention of the Director of °versem
Lona Departament), 9-1, Ohtemachl 1
chome, Chiyoda-ku, Tóquio (número
postal 100), Japão. Endereço Telegrá-
fico: Exportbank Tóquio. Número do
Telex: 222-3728 Yugin J. ,— Mutua-
ria: Companhia Siderúrgica Nacional
— CSIa (atenção do Diretor Tesou-

•Niro), Avenida 13 de Maio, 13, 9 9 an-
•dar, Rio de Janeiro, ZC-06, Rio de Jia.
neiro, 20000 Estado da Guanabara —

•Brasil. Endereço Telegráfico: Siderur-
gia -Rio. Número do Telex: Rio de Ja-
neiro — 031842 e 031843. Volta Redon-
da — 031580. — (4) Qualquer soma
fracionária inferior a Um Iene (YI,00)
que aparecer no cálculo de juros e co-

- missão de empenho, conforme aqui pre-
vista, será ignorada. — (5) Os cabe-
çalhos dos Artigos e o fndice são aqui

•!maridos apenas para conveniência de
referência e não são parte integrante
deste Contrato de Empréstano. — (8)

- Todos os documentos e outros mate-
- riais documentais exigidos nos termos
do presente serão fornecidos em idio-

ma inglês. — (7) Este Contrato de Em-
préstimo poderá ser referido a bem da
conveniência como o "Empréstimo em
Ienes à CSN" em cartas ou documen-
tos entre os Bancos e a Mutuária con-
cernentes à implementação deste Con-
trato de Empréstimo. Em Teste-
munho do que, os Bancos e a Mutuá-
ria, agindo por intermédio dos seus re-
presentantes autorizados, mandaram
que este Contrato de Empréstimo fosse
devidamente celebrado em duas vias
em idioma inglês e assinado em seus
respectivos nomes e entregue ao es-
critório de The Export-Import Bank
of Japan, em Chiyoda ku, Tóquio, Ja-
pão, no dia e ano inicialmente acima
escritos. — Seguem-se assinaturas: —
The Export-Import 13ank of Japan,
agindo em seu próprio nome e
na qualidade de procurador (dos
seguintes bancos japoneses) :
The Bank of Kobe, Ltd. — The Bank
of Tokyo, Ltd. — The Daichi Kangyo
Bank, Ltda. — The Daiwa Bank, Ltd.
— The Fuji Bank, Ltd. — The Hok-
kaido Takushoku Bank, Ltd. — The
Industrial Bank of Japan, Ltd. —
The Kyowa Bank, Ltd. — The Mit-
subishi Bank, Ltd. — The Mitsui
Bank, Ltd. — The Saitama Bank,
Ltd. — The Sanwa Bank, Ltd. —
The Sumitomo Bank, Ltd. The
Tokal Bank, Ltd. — The Long-Term
Credit Bank of Japan, Ltd. --- The
Bank of Yokohama, Ltd. — The Mit ..
subishi Trust and Banking Corpora-
tion —• The Mitsui Trust and Ban-
king Co., Ltd. — The Sumitomo
Trust and Banking Co., Ltd. — The
Yasuda Trust and Banking Co., Ltd.
(Assinado) Tadashi Ishida — Presi-
dente. — Pela Companhia siderúrgica
Nacional — CSN — (Asisnado) An-
tonto Carlos Gonçalves Penna, Vice
Presidente. — Em formulário apenso
ao documento e a este ligado pelo selo
de armas do Consulado Geral do
Brasil em Iocoama, Japão, está o re-
conhecimento da assinatura do Se- '
nhor Tadashi, Ishida: Certificado_ --
Tem o presente por finalidade certi-
ficar que a assinatura do Senhor Ta-
dashl Ishida Presidente de The Ex-
port-Import Bank of Japan, af.xada
ao documento que este acompanha, é
autêntica. Tóquio, 4 de outubro de ,
1972. (Assinado) Saburo sugenoya --
Oficial do Ministério dos Negócios Es.
trangeiros (Divisão Consular). —
Está a impressão do carimbo oficial
do Ministério supracitado, do Japão.
—Seguem-se os reconhecimentos bra-
si leiros de assinaturas: (1) Reconhe-
cimento da assinatura supra pelo,
Consulado Geral do Brasil em Iocoa-
ma, conforme certificado de- autenti-
cação assinado em 5 de outubro de
1972 pelo Doutor Carlos Eugênio Cat-
ta-Preta, Cônsul Geral. Estão cola-
das duas estampilhas consulares, do
valor total de seis cruzeiros ouro, de-
vidamente obliteradas pelo selo de
armas do Consulado Geral. — (2)
Reconhecimento, no verso, da assina-
tura do Cônsul Geral pela Divisão
Consular do Ministério das Relações
Exteriores no Rio de Janeiro, confor-
me certificado de autenticação assi-
nado em 26 de outubro de 1972 por
Maria Helena Junqueira, pelo Chefe
da Divisão Consular. Impressão do
carimbo da DC. (3) A firma da fun-
cionária da Divisão Consular está por
seu turno reconhecida pelo cartório
do 189 Oficio de Notas da Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, conforme o certificado de auten_
doação assinado em 26 de outubro de
1972, pelo Senhor José Luiz M. Pru-
dente, escrevente autorizado.

Anexo v — Descrzedo do Projeto ao
Contrato de Empréstimo datado 'de 4
outubro de 1972 entre o EXIMBANK
e outros bancos japoneses (20) e a
C. S. N. A finalidade do Projeto é
a expansão das atuais instalações de
produção siderúrgica da Mutuária de
cerca de 1,7 milhões de toneladas mé-
tricas de aço bruto por ano para cerca
de 2,5 milhões de toneladas , métricas
de aço bruto por ano. Para este fim

sentbolso surtamente coai fatura e
lista lo emt alagern, deotre de sete
(7) data após cada entrega — (11)
No caso de pagamentos na ocasião de
assinatuia do contrato pagamentos
no andamento e pagamentor de dt-
nheiro ato retenção, a Mutuária su)s-
meterá o pedi& de desembdso: (i)
quinze (15) dias antes da data do pa-
gamento, se a data de pagamento fO,
fixada arderipadamente no contraC ,
ou dl) dentro de três (3) diaa Rp

lo
a

a data do pagamento, se a data e
pagamento for determinada nas con-
dições dos contratos. — (2) Nomea-
ção de Representante pela Mutuária
— A Mutuária nomeará seu rspresen-s
tante ou representatites em Toquib,
Japão, e autorizá-los-á a fazei o Pe-
dido de Desembolso para am.a paga-
mento mencionado nos Itens (a) e
e (b) supra. — 3. Desembolso —
Quando-o Eximbank reconhecer o re-
ferido Pedido de Desembolso como
aceitável, o Eximbank com os banooa
particulares japoneses farão o desem-
bolso, mediante pagamento da impor-
tando ao fornecedor interessado. —
4. Aviso de Desembolso — Em cada
ocasião em que for feito desembolso
ao amparo do Contrato Se Emprésti-
mo, o Eximbank enviará à Mutuária
Aviso de Desembolso (Formulário 4;
anexo) em duas vias. Quando do re-
cabimento do Aviso de Desembolse
acima mencionado, deverá a Mutue-
ria imediatamente devolver ao Extra-
bank a segunda via do mesmo, cotas
a assinatura devidamente aposta- d¡i
pessoa autorizada a assiné•10. — Tal
ação constituirá a confirmação da
obrigação assumida peia Mutuária per
Ibrça do Contrato de Empréstimo. —
Em testemunho do que. o Eximbaalc
e a Mutuária, agindo por inWrméCUO
dos seus representantes autorizados
fazê-lo, mandaram que este A
Processual fosse exarado em duas
no idioma inglês, assinado em

ciado pelo Empréstimo. Quan-
do o EXIMBANK reconhecer
a eligibilidade supra, o Eximbank en-
viará à Mutuária o Aviso de Aprova,
ção do Contrato (Formula:-10 s ane

-xo), — No caso em que o contrato
aprovado seja alteram) em seu texto,
ou deva uer can:eia:1o, a ~vária
obterá o conseatanerao previr- par es-
crito da £' ai ai i., antes de a Mutua-
ria fazer pagamento ao exportador
japonês, ficando entendido, no entona
to.que qualquer alteração de nature-
za secundária qué não cause modifi-
cação essencial do teor do contrato,
nem afete o montante do contrato,
não exigirá esse consentimento do
Eximbank. — Il. Desembolso ao am-
paro do Empréstimo — 1. Pagamen-
to pela Mutilada O pagamento Mia
cal de cinco por cento (a%)) do mon-
tante contratual estipolauo no Item
(2), (d), Subseção 1 da Seçao I e
pagamento final de c i nco por cento
(5%) do montante contrato& por fora .
ça de cada contrato, sesão feitos pela
Mutuária com seus proPros recursos.
2. Pedido de Desembolso — (1) A
Mutuária reqoererá ou Exirubank le•
sembolso ou desembolsos na soma glo-
bal de 90% (noventa po r cento) do
montante de cada conarato aprovai°
pelo Eximbank, enviando ao Exim-
bank o Pedido de Desembolso (For-
mulário 3 anexo) de acordo com o se-
guinte processo: (a) No caso de pa-
gamentos contra embarque, os forne-

The Export-Import Bank of Japan cederes japoneses poderão submeter à
(doravante referido como 	  Mutuária antecipadamente fatura pro
"EXIBANK") com The Bank of Kobe, ri! forma, e a Mutuária ibmetera o pe-
Ltd., The Bank of Tokyo, Ltd., The dido de desembolso juntamente coas
Dal-Ichi Kangyo Bank, Ltd., The a fatura, conhecimento marítimo e
Daiwa Bank, Ltd., The Fuji Bank, j lista de embalagem: -(1) dentro de
Ltd., The Hokkaido Takushoku Banir,! trinta (30) dias após o recebimento
Ltd. The Industrial Bank of Japan, da "fatura pro forma pela Mutuária.
Ltd» The Kyowa Bank, Ltd., The se o Representante da Mutuária re-
Mitsu' bishi Bank, Ltd., The Mitsul conhecer a fatura como sendo a m -
Bank, Ltd., The Saitama Bank, Ltd., I ma que 4 fatura pro forma, ou (ti)
The Sanwa Banir, Ltd., The Sumitomo ' dentro de trinta (30) dias apôs o am.a
Banir, Ltd., The Totaki Banir, Ltd., barque se fatura nao estiver con-
The Long-Term Credit Bank of Ja- ' forme a fatu ra pro forma em sou
pan, Ltd., The Banir of Yokohama, teor. (b) No caso de pasamentos can-
Ltd., The Mitsubishi Trust and Ban- tra entrega de compon antam locais, a
king Corporation, The 1Vlitsul Trust Mutuária submeterá o pelido de de-
and Banking Co., Ltd., The Sumi-
tomo Trust and Banking Co., •Ltd. e
The Yasuda Trust and Banking Co.,
Ltd. e a Companhia Siderúrgica Na-
cional CSN (doravante referida como
a "Mutuária"), o EXIMBANK agin-
do em seu próprio nome e na quali-
dade de procurador dos bancos par-
ticulares japoneses acima menciona-
dos e a Mutuária celebram o seguinte
Acordo Processual a fim de imple-
mentar o Contrato de Empréstimo
acima mencionados: - I — Aprova-
ção do Contrato. — 1. Pedido de
Aprovação 'do Contrato. - — (1) Após
tenha _o contrato de compra sido cele-
brado entre o exportador japonês e a
Mutuária, deverá. a Mutuária subme-
ter sem demora ao EXIMBANK o
Pedido de Aprovação do Contrato —
(Formulário 1 anexo) juntamente com
uma cópia do respectivo contrato e
sua tradução em breve relatório para
o Inglês dos Itens principais. — (2)
É prerrequisito para qualquer contrato
que deverá satisfazer as seguintes
oondições: (a) O fornecedor japonês
interessado será um nacional japonês
ou pessoa jurídica japonesa substan-
cialmente governada por nacionais
Japoneses. — (b) O preço contratual
será fixo e pagável em ienes. — (c)
Os bens e serviços inerentes a serem
financiados pelo Contrato de Emprés..
timo deverão ser, no principal, de
fabricação japonesa e origem japone-
sa. — (d) No mínimo cinco por cen-
to (5%) do montante contratual se-
rão pagos na ocasião de conclusão do
contrato. — (e) A importância para
cada contrato não será inferior, a vin-
te milhões de ienes (— 20.000.000
salvo se acordado pelo EXIMBANK
em outro sentido. — 2. Aprovação do
Contrato, quando do recebimento do
Pedido de Aprovação do Contrato, o
EXIMBANK examinará sobre a pos-
sibilidade de o contrato ser finas-
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1972, concernente ao Empréstimo , em
Ienes à CSIT, pelo presente solici-
tamos a V. Sus., juntando fautra
conhecimento marítimo e lista 1 de
em-balneia, o. desembolso da impor-
tangia abaixo especificada, detalhes
da qual são- mostrados na folha.
anexa. — Importância total splicie
tada para deseinboisa: — (por ex-
tenso - - Ienes). — Queiram fazei!
desembolso- mediante pagamento da
IMPortencia acima, mencionada ao
fornecedor- interessado. Este desem-
bolso ao. amparo- do Centrato de Em-
préstimo, , Empréstimo em Ienes à
CSN), datado de 4 de outubro de 1971
constituirá uma obrigação válida e
vinculetóría- da Comnanhia Siderúr-
gica. Nacional. CSN assumida» a
partir da data. do desembolso' Ateu-
dresarnente, — Folha. aineexa ao Fo -e
=Urbe 'e de Mordo Processual de
4.10.1972. entre Eximbank do Jane°
e a CSN. — (Formulário 3) Folha
anexa Nee Detalhes do Pedido de
IDerne.clso — Data: ... Seguem-se
oito (e) colunas.. com os seguintes
titulos: 1.e. Contrato Nr	 2e)
Aprevação N. 	  V) Nome do
Exportador — C) Montante do
Centrate — 1') Total Cumulativo
Já Pago — 6e) Montante do Paga-
mento: — r) Importância apecade
piara elesembolso — .8e) Observaçõe.s
A imnortância total aplicada -para
desembolse é de: 	  As
seguintes indicações são solicitadas
parai inclusão nesta coluna (V —
Observações): (c)- para. pagamento
na. °caseie do contrato. (p) para
pagament. na andamento, (d) para
pagarneato na entrega,. (r) para pa-
gamento, após. embarque_ — Anexo
ao Acordo Processual datado" de 4 de
outubro de- 1972 entre o Eximbank
dO Japão e a c.s.m. (Forenuairio
4). A y4-3 de Desembolso (Emprés-
timo em Ienes á, CSN) Data: ....
Ne de série: .... Atenção:. 	
Prezado Senhor,: , Pela presente noe
tifir.amos a V. Sa. que' fizemos de-
sembolso e debitamos à cinta de
empréstimos dessa Companhia, ao
ene-piro de Contrato d e Empréstimo
datado de e, de outubro de' 1972, esse
desembols ." com os seguintes deta-
lhes: I. Número, de série e data da
pedida de desembolso: — 2. Data de
desembolso .... 3. Montante do de-
sembolso: ... 4. Total. cumulativo
dos desembolsos,. inclusive o mon-,
titule' acena mencionado,. na. data
deste) avisa: ... 5. Observações: .

'Ene confirmação' deste Aviso, queiram
-devolver imediatamente a segunda
via deste carta, com a assinatura
devidamente aposta da. pessoa auto-1
rezada a assináela.. Sinceramente. —
Per Tire- Exportalmport Banir of
Japarr. — Confirmação: — Data: 	
Pelo presente acusamos o recebi-

- mento do. seu Aviso e confirmamos
que o montante do desembolso cons-
titui nossa. válida, e vinculatória
obrigação assumida pelo Contrato
de Empréstimo acima mencionado.

Carta de' Garantia
O Governo da República Federati-

va da l3rasil, em consideração , de The
Export-Import. Banir oe Japan e oe
I outros. bancos participantes japoneses
terem concordado em. fazer a emprés-
timo , da, importância do principal até
a limite de quinze bilhões de ienes*

(Y 15 .000.000.000 -) concedido pelo'
Contrato de Empréstimo datado da 4
de outubro, de 1972, celebrado entre
The Export-Import Bank of apele
juntamente com os, outros banco: par-
ticipantes japoneses e a Companhia
Silerúrgica Nacional — CSN, aceita
pelo presente todas as disposições do
Contrato de Empréstimo supracitado'
e garante' Incondicional e absoluta-
mente. como principal pagador e não
apenas- como fiador, o devido e pon-
tual pagamento, do principal e) juros,
comissão de) empenho e outros- encar-
gos; se houver, sobre- o Empréstimo
feita em consonância com o- referido'
Contrato de- Empreetinio, de acordo
com as cláusulas e condições nele es-

,

tipuladas. — Era testemunho do que,
assinei a presente Carta. no dia 4 de
outubro de 1972. Pelo Governo' da.
República Federativa. da Brasil. (As-
sinado) Ministra Antônio Delfim Net-
to, Ministro da Fazenda.

Contrato concernente a regra de
arbitragem — celebrado em 4 de ou-
tubro de- 1972 entre The Export-Im-
pert Bank of Japan e. a Companhia
Siderúrgica Nacional — CSN. — Fo-
lha seguinte: (idem)'. Tbmando em
consideração) o fato de que o Contra-
to de- Empréstimo foi celebrado en-
tre Tire Export-Import Bank of rapan
com bancos particulares japoneses e
a Companhia Siderúrgica Nacional
em 4 de outubro de 1972, 'lhe Ex-
port-Import Bank of Tapan e' a Com-
panhia Siderúrgica Nacional' — CSN
concordaram com a Regra de. Arbi-
tragem anexa ao presente discipli-
nando os processos- para a liquidação
de. controvérsia oriundas do Acordo
Processual datado de 4 de outubro de
1972, do Contrato de Empréstimo aci-
ma mencionado ou de quaisquer ou-
tros contratas Inerente; aos mesmos
a serem celebrados entre Tire E)cport-
Import. Banir of Japan. juntamente
com bancos- particulares japoneses e
a Companhia Siderúrgica Nacional
— CSN. testemirho do que,
The Export-Import Banir. of.- Japan. e
a. Companhia Siderúrgiea Nacional —
CSN. — assinaram este contrato aos 4
dias de outubro de- 1972. — Seguem-
se as assinaturas, dos representantes
do Eximbank e 08N: Por The Ex-.
port-Import Bank of Japan (Asfena-
do) — Tadasht Isitida,. Presidente. —
Pela Companhia Siderúrgica. Nacio-
nal. — C814. — (Assinado) Antonio
Carlos- Gonçalves Penne, — Vice-Pre-
sidente. — Em formulário apeneo ao-
documento e- a este ligado pelo selo
de armas do Consulado Geral do Bra-
sil em Iocoama, Japão, está- o 'reco-
nhecimento da assinatura do Senhor
Tadashi. Ishida. — Certificado -
Tem o presente por finalidade certi-
ficar que a assinatura do. Sr. Tadasiii
Ishida„ Presidente- do Export-Import
Banir of Japan, afixada no documen-
to que este acompanha, é aurencia.
— Tóquio, 4 de outubro- de 1972'.. —
(Assinado) — Saburo Sugenoya, Ofi-
cial do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros (Divisão Consular). Está
a impressão do carimbo oficial.. — Se-
guem-se os reconhecimentos brasilei-
ros de firmas: (1) Reconhecimento
da assinatura supra pelo Consulado
Geral do Brasil em Iocoama. confor-
me certificada de autenticação assi-
- nado em. 5 de outubro de 1972' pelo
Dr. Carlos Eugênio Catta-Preta, Côn-
sul Geral. Estão coladas duas estam-
pilhas consulares; do valor total de
seis cruzeiros ouro, devidamente obli-
teradas- pelo selo de armas do Con-
solado Geral do Brasil. (2) Reco'nhe-
cimento, na verso, da. assinatura do
Cônsul Geral pela, Divisão Consular
'do Ministério das. Relações Exteriores
'no Rio de Janeiro conforme certifi-
cado de autenticação. assinado em 28
-de outubro de 1972' por Maria Helena
¡Junqueira, pelo Chefe da Divisão
Censular está por seu turno reconhe-
cida peio cartório do 18:° Oficio de
Notas da Cidade d'o Rio de Janeiro,
Estado da - Guanabara, conforme- o
certificado de autenticação assinado
em 28 de outubro de 1972, pelo . Se'.
nhor José Luiz M. Prudente, escre-
vente autorizado.

Anexo ao Contrato Datado . de 4 de
outubro. de. 1972 concernente a Regra
de Arbitragem — Eximbank e CSN. —
A Regra de Arbitragem — Artigo I —
Disposição Preliminar. Seção-1.1 (Fi-
nalidade-e — A finalidade destaeRegra-
é estipular o processo a ser seguinte
nas várias fases de arbitragem, tais
como a constituição do Tribunal e a'
validade de Laudo, etc. a fim de, tan-
to' quanto' poesível; chegar-se à uma. li-
quidação breve e definitiva de qual-
quer controvérsia. — Seção E. 2  (Defi-
nições) Nesta- Regra, salvo se o con-
texto o exigir em-outro sentido: — (a)
"o Contrato de Empréstimo" significa

o Contrato de Empréstimo celebrado
em 4 de outubro de 1972 entre The
Export-Import Banir, of Japan junta-
mente com bancos- particulares Japo-
neses e- a Companhia. Siderúrgica Na-
cional — CSN.. — (b) "Eximbank"
significa The Export-Import Banir ot
Japan agindo em, seu próprio nome e
na, qualidade de procurador dos bancos
particulares japoneses. — (c) "Mu-
tuária" significa ae Companhia. Side-
rúrgica Nacional,— CSN. (d) "o Ava-
lista" significa o Governo da Repúbli-
ca Federativa do- Brasil. — (e) Uma.
"Controvérsia," significa. (i) , qualquer

• controveasia,, disputa ou. diferença de
opinião entre as- partes contratantes,
ow qualquer reclamação par uma das
partes- contratantes contra. -  outra,
oriunda de Acordo Processual do Con-
trato de Empréstimo ou de qualquer
outra contrato inerente aos mesmos e.
(ii; a inadimplência, por parte do obri-
gado a. executar uma decisão do co-
mitê- a, que' se refere o Contrato de
Empréstimo .. — (f). "O Tribunal" sig-
nifica- o Tribunal Arbitrai. a ser cons-
tituído em conformidade com. esta Re-
gra. — (ge Uma. "Decisão) Arbitrai"
significa. uma Decisão- em arbitragem
proferida pelo Tribunal. — Artigo Ir
— Das Partes: e do: Tribunal — Seção'
2.1 (Partes: da Arbitragem) -- As par-
tes da Arbitragem serão) e-Eximbank de
une lado, e- a Mutuária do outro lado..
— Seção, 2.2 (Constituição, do Tribu-
nal) — (1) O Tribunal: consistirá em
três árbitros nomeados- na- forma se-
guinte:. (a) Um árbitro, será. nomeado'
peie Eximbank. (b) Um segundo ár-
bitro será. nomeado pela Mutuária. (c>
Um terceiro árbitro será nomeado erre
conformidade com as. disposições da.
Seção 1.4 (3). — (2) Na caso eltD que
uma parte tenha despachado a aviso
previsto na. Seção 2.4 (1),.Mae não te..
nha recebido dentro de sessenta, dias o
aviso previsto na Seção 2.4 (2)) da Ou-
tra parte,. ee árbitro nomeado pela pri-
meira parta tornar-se-á o único árbi-
tro' e. o Tribunol consistirá neste ár-
bitro único. (3) No caso em. que qual-
quer árbitro que tenha. sido nomeado
falecer,, tornar-se incapacitado,. renun.-
ciar ou tornar-se impossibilitado
para agir por quaisquer outros moti-
vos; um árbitro- sucessor sere nomeado
sem demora da mesma maneira. como
aqui prescrita para. a nomeação do ár-
bitro primitiva. — Seção 2.3 . (Qualle
ficação dos árbitros) — (I) , Nenhuma
pessoa que- tenha interesse financeiro
ou pessoal. nos assuntos': submetidos, a
arbitragem será- nomeada. árbitro. —
(2) O terceiraárbitTo. nomeado em con-
formidade com, as disposições da Se-
ção 2_4 (3) não) devera ser pessoa da
mesma nacionalidade de qualquer das
partes da. arbitragem. — Seção 2.4
(Pedido de Juízo Arbitrai- e Processo
para. a. Nomeação de Arbitras) — (1)
Juiza. arbitrai será, instaurado median-
te aviso por escrito de uma parte à ou-
tra, exigindo arbitragem Esse avise de-
clarará o seguinte: (a)- Natureza %
controvérsia. (3)) Natureza do remédio
legal pleiteado.. (c) Nome cio extenso,
profissão endereça, carreira- e nacio-
nalidade do árbitro, nomeado. por .essa
parte. — (2) A parte que tenha. recee
bido,o aviso ,à que se refere o parágra-
M anterior despachará à. outra parte
um aviso escrito- dando- o nome por
extenso; profissão, endereço, carreira e
nacionalidade do árbitro- por ela. no-
meado, dentro de' trinta dias apets-o re-
cebimento do-aviso da. parte' que exigir
a arbitragem. No caso- em que seja jul-
gado necessáriodazer contestação-e re-
convenç5es à. outra . parte, esse aviso
escrito dará as: contestações e recene
venções- aos assuntos previstos- nos item
(a) e (b) do parágrafo anterior; — (3)
Os dois árbitros nomeados de- acordo
com os dois: parágrafos anteriores, no-
mearão um terceiro árbitro dentro de
trinta. dias. após o aviso, da nomeaçáo
do último árbitro tenha. sido entregue.
No caso: de omissão . da nomeação do
terceiro árbitro, dentro do prazo acima
mencionado, o terceiro árbitro será-no-
meado,. a pedido de-qualquer das par-
tes; pelo Presidente- da Câmara lutar-"
nacional de Comércio em Paris ou, no

respectivos nomes e erraregue no ee-
criterio de The Export-import Bank
'of Japan, em Ceilyoda-ka, Japão, 'Tia
guia, na dia. 4 de outubro- de 1972e
Por The Export-Impart Bank of Ja-
pan	 (Eximbank) —	 i• a-
ro Nakamura — Diretor .. — Per:6
Companhia Siderúrgic.a Nacfonal —
Cabe (Assinado e Antonio Carlos Gon-
çalves Penne — Vice-Presidente. —
Em separado es seguintes lormulárieee,
que fazem parte . Integrante dette
Acorde Processual!: Formulário 1, Pe-
dido de Aprovação do Coeeraeo. —
Pormulerio 2: Aviso de Aprovação- da
Centrata. — Fermulário 3. Pedido de
Desembolso. — Fornunáres 4. Aviso
de Desembale°. -- Anexo ao Acordo

' Processual datada de 4 . de outubro- de
I97Z entre o Eximbane do Japão e a
C.S.N. (Pormulcirio 1) Pedido de
Aprovação do- Contrato (Empréstimo
de Ienes à. CSN) — Data: 	 Pe-
rece° n9 Tire Export-
Import Bank-Aí Japan, P-I, Ghtema-
chi. 1 Cr10171e, Chiyorlaelor, Tátiffitl, Ja-
pão — Atenção: Diretor do Departae
mento de Emprestemos no Exterior

Preza.de eenhar: De. acode com. a
Subseção 1 da. Seção I da Acorda Pro-
cessual dataic de 4 de outubro. dê
1972 concernente ao Emp esteie em
Ienes á CSN, pelo presente solicita-
mos sua aprovação do ecntrato abai-
xo mencionada. — Em anexa envia-
mos fotocópta, do referida contrato,
Juntamente com. sua versão para o•

inglee& em breve relatório,. dos
Itens principais. O teor ena breve re-
lletõrra do referida contrate, é Indica-
do como- segue: I.. Número de Série
Data do Contrato: Nome do
Exportador: , 3_ Montante da Cone
trato: 4. Condiçõe& de. pagamen-
to,: •.. 5.. slontante %encetado paza
eimanciamente • .... 6). Importânc-i, já
Paga.. se houver:. ... 7, Breve descri-
ção doa Bens: Queiram notificar-
mos quanto à sua aprovação de . Con-
trato.. envianeranos o Avise de Apro-
vação especificando a importância
aprovada para. financiamento. Aten-
ciosamente,.

Anexo ao Acorda Processual datado
de 4 de outubro de 1972 entre o Em-
baixador cio- Japão e 'a. C.S,N.. (Foe-
miare-e 2) Avisa de Aprovação, do)Contrato. (Empréstimo em Ienes. aCSI,T) — Data.:	 Aprovai-,ao'
ferênciae 'Seu Pedido de. AprovaçãoContrai N. 	 datado. de .....
des de la ..... Prezada Seu-
horea:. Com referencia ao Pedido em
•pfgrafe. temos, a honra de infor-
mar a V.. Sas: que o Contrato N."..datado de.	.. de 	  de 1972,
entre essa: companhia e.. 	  foit vidamente aprovado por nós de acor-
do cem a. Subseção 2 da Seção I do
Acordo Precessual datado de 4 de
endiabre de- 1972, concernente ao
EMoréstimo em Ienes à CSN. Finan-
ciaremos. o- Contrato acima mencio-
nado ata o. limite de A 'Comissão
de ementa, estipulada na Seção
(2), Artige V do' Contrato de Em-
préstimo, datadb de . de outubro de
1972, será calculada a partir de
de de 19, sinceramente,Par TN, Rxport-Import Banir Of .rae
Pan • ..... Diretor de Departamentode Empréstimos- no Exterior. —
C.noi as a:- Tire Export-Import Banir
ef Jataria Escritório de Representa-ção . no Ria de Janeiro — Exporta.-
dor.. — Representante dessa compae
ideia em :Tóquio. (Formulário .2' avie-

ao. Acordo, Processual). O Anexoao Acordo Processual datado de *4
de outubro, de' 1972' entre o lekint-
bank de Japií/e e a C.S.N. (Forenue
Zerto 3e Pedido de Desemboleo (Ene-
préstimo ene Tenee à.ESN) Data: ...
IV, de Série: . .... The Export-Impert
Bank af Japan, 9-L Ohtemachl eho-
eme.. Chiyoda-ku, Tóquio, Japão _e

. Atenção: • Diretor do Departamento
de Ernpréetimos no Exterior — Pre-
zado, Senhor De acordo com a Stib-
aecão 2 do Seção /E de Mordo PM-

. r eessual datado de 4 de outebrO de
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1
Inscrição 1 'Total -

n°
-N 0 M E S_ l,-	 )

de	 .
pontos

Classificação

1

0007 1 Sandra Maria alascatenhas 7a1cão; 1.031,00 1°0003 Nubla ,de Cegueira Santos 	 ,933,00 2'
0008 Magali das Santos Pata 	 909,00 3'
0006 Maria Lúcia Daiello	 ...... 	 1 741,00 4.
0004 Raimundo, Maria de lelattos Oliveira - 732,00 .5°
0005 Genolina Silva -Gomes , 	 1 694,00 Il•

Maceió, 4 de dezembro de 1972.,— Marioa Joaquim Vianna cia ,Silva, Di-
retor — .DSA.

Homologo: Em 4 de dezembro de 1972. — .Prof. Dr. Nabueo Lopes 2 atu-
res da Costa Santos, Reitor.

EDITAL — D. Ss A.'

Concurso para provimento de emprego de Laboratorista da Tabela de
Pessoal Temporário da Universidade Federal de Alagoas.

C. 99-72

Faço público, para conhecimento dos 'interessados, que é o seguinte o re-
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tante o pedido de qualquer das partes,
para o começo da consulta supra, essa'
consulta não sido efetivamente inicia-
da . dentro de iessenta dias após esse
pedido, o.0 a .decisão proferida poe
se coalhe' não tenha sido executada
dentro dos sessenta dias seguinres. —
ti,) Que existe ainda uma Controvérsia
necessitando de arbitragem. •— Seção
3.2 (Submissão de Declarações etc.
pelas Partes) — (2) A parte que turba
pedido a instauração de processo .de
arbitragem devera, no dia da primei-
a sessão do Tribunal,- submeter ao

Tribunal uma declaração concernen-
te à Deputa nela .referida e Anna cem'ai
do Contrato de Empréstimo. Essa de-
claração referi-rase-á AOS -.seguintes. as-
suntos e sara acompanhada de tuna
cópia do aviso exiginel0 a arbitragem
pnevista na Seção 24 (1); (a) Natu-
reza da Controvessia. .(b) Natureza
do remad.io legal pleiteados — 42) A
outra Parte submeterá uma oópia do
aviso previsto na Seção 2.4 (2) n po-
dará ainda, se oonaiderado necessário,

submeter uma -declaração dando sias
oontestações e reconvenções. 	 Seção

(Audiéncia das Partes) — O 'Tri-
bunal proporcionará a, ambas as par-
tes uma audiência justa (de instru-
ção e debate). Se; no entanto, qual-
quer parte 'que tenha recebido aviso
de uma reunião do Tribunal deaxea' de
comparece' ao Tribuna/ sem causa sa-
tisfatória .ao Tribunal, poderá o Tri-
bunal prosseguir o pracesso de arbi-
tragem a seu próprio juizo. — leaaao
.3.4 (Provas) — O Tribunal poderá
examinar as testemunhos, documen-
tos, etc, que forem considerados ne-
ceseários pelas partes 'para estabelecer
seus objetos de contenta ou pelo pró-
prio Tribunal. Seção 3.5 (Outros Pro-
cessos) — Alam cio preemeao supracita-
do, os processos necessários para ar-
bitragem e a interpretação desta Re-
gra terão determinarias pelo Tribuna'.
— Artigo IV — Decisões do Tribunal
—Seção 4.1 (Princípio da Decisão por
Maáoria9 — O Latido e todos .os Outros
assuntos que exijam as decisões do
Tribunal serão resolvidos pelo voto na
maioria dos árbitros. — Artigo V —
Latido Arbitrai — Se.çáo 5.1 (Laudo)
— (1) O Tribunal proferirá um Laudo
dentro de cento .e vinte dias da data
da primelfa sessão do Tribunas, fi-
cando entendido, no entanto, - que o
Tribunal poderá prorrogar -o prazo pe-
lo pariodo que o Tribunal julgar ne-
cessário. — (2) .0 Laudo mencionado
no parágrafo anterior será daao por
escrito -e cantará a indicação dos mo-
tivos_ bem como a data em que' foi
proferido. Não obstante as disposições
do Artigo IV, todos os .ferbros esejna-

rão o Laudo, desde que qualquer rbi-
tro anexar sem pontos de vista
ao mesmo. — (F) O original dl") Laudo
será arquivado num juiza competente
no Japão. — t4) O Tribunal enarega-
rá cópia do Laudo assinada por todos
os árbitros a cada parte e ao avalista,
de acordo com as disposições da Seção
8.1, sem demora. Seção 5.2 4Compro-
!nisso no Decurso da. Arbitragem) —
(1) As partes poderão firmar .compro-
missos durante uma sessão do Ts ibu-
nal com respeito aos assuntos pearlen-
tes no -Tribunal. Um Prot000lo prepa-
rado pelo Tribunal, cri-ri as aaseelatta-
ras de toa os arbitreis, terá a mesma
validade como o Laudo do Tribunal
previsto na Seção seguinte. — (2) AS
dispOsiçõe.s. da Seção 5.1 (3) e -(4) se-
rão aplicadas ao caso de Pxotocolo pre-
visto no paragrafo anterior, . com as
necessárias modificações. — (3) Pre-
viamente a 1.1122 compromisso previsto
no parágrafo 41) supra, .as partes po-
darão -determinar a .cota a ser arcada
para cada • parle nó pagamento de re-
muneração e todas az outras despasas
exigidas em relação, ao processo de ar-,
bife-agem. Quando as partes deixarem
de entrar em acordo quanto a cata
supracitada, as -custas do Tribunal
previstas na Seção #(1) (a) e c(b)
correrem. em inaportiincis, igual. por
conta de ambas as partes. — Seção
5.3 (Validade) — O Laudo será finai

aceitará e cumprirá com o Laudo. —
Artigo VI — Terminação do Tribur,a1
— . Seção £.l- .--- Tribunal não será
terminado até que o original esou có-
pias do Laudo previsto ria Seção 5.1
(1) ou no Protocolo previsto na Seção
5.2 (1), tenham sido arquivados num
juizo competente eeou destaca:nadas às
partes e ao Avalista, e as custas do
Tribunal tetab.am sido pagas. — Arti-
go VII — Depósito em Julz.o Consoe-
patente — Se, dentro • de trinta dias
após cópias deLaudo tenham sido en-
tregues às partes, o Laudo não tenha
sido curcrprido, qualquer das. parles pa-
dera depositá-lo no _cartório do Miro
competente para 4ue a ~eine (erbi

-trals seja proferida e .executada contra
a outra parte. — Artigo VIII — Aviso
ou Solicitação — Seção 8.1 — (I) —
Qualquer aviso as solicitação, a ser fei-
to ou dado em relação ao processo de
arbitragaminstaurado, nos termos
desta Regra

•
, deverá sê-lo por escrito

e enviado pelo correio sob registro aos
seguintes endereços: .— Ao EXIM-.

BANK; The Expart-Irnport Bank •Of
Japan 4for -the attention of the Direc-
tor Of Overseas Lonan e/aparta:a-Lenta
9-1, Ohtemachl lochome, Cheyada-
ku, Tóquio (ODP número 100) japáa.
A Mutuária: Companhia Siderárgica
Nacional — CSN (Atenção do Diretor,
Tesoureiro) — Avenida 13 de Maio 13, -

9° andar, ZC-u6 Rio de Janeiro, 20000
Estado da Guanabara, Brasil. Ao Ava-
lista: O Governo da República 'Fe-
derativa do Baaail, -Ministério da Fa-
zenda, Avenida Presidente António

0011
0002
0006
0014
0003
0004
0008
0001

41012
.0016
0009

Carlos, 375, ZC-P, Rio de Janeiro, ..
20000 Guanabara, Brasil. — (2) O an-
ila° pelo correio sob registro a que se
refere o parágrafo (1) supra devera
ser feito por via aérea, Salvo se cir-
cunstâncias especiais tornarem seu
uso impraticável. (Anexo ao Contrato
concernente a Regra de Arbitragem,
consistindo em dez fls, ligadas entre
ai pelo selo de armas do Consulado
Geral do 'Brasil em Iocoama.'

Oficio n° DDI1/7. .

caso de emissão de nomeação por este,
pelo Ptesidente da Corte Internacional
de Justiça. — (4) As cópias dos avisos
a que se referem as aubseções (13 e (2)
desta seção serão entregues ao Malis-
ta de acordo POM _as disposições da Se-
ção 8.1. — Seção 8.5 (Vinculação por
Esta Regra) — Todos e quaisquer ár-
bitros nomeados de acordo com as dis-
posições deste ficarão vinculados por
esta Ragu, e pronunciarão o laudo ar-
bitrai de acordo com a mesma. — Se-
ção 2.8 (Lugar é Hora da eunião do
Tribunal) — (1) O „lugar da reunião
do Tribunal seeá 'Tóquio, Japão. — (2)
Dentro de trinta dias após a nomeação
do terceiro árbitro ou após a nomeação
do arbitro -fanico previsto na Seção ..
2.2 (2), o terceiro árbitro ou o árbitro
'nico dará a ambas as partes um aviso
de nomeação e fixação da hora da pri-
meira sessão do Tribunal. As horas da

• segunda e das subsequentes sessões do
Tribunal serão determinadas peio Tri-
bunal. — Seção 2.7 (Custas do Tri-

. bunal) — (1) As custas do Tribunal
consistirão rio seguinte: (a) Remune-
ração dos árbitros e das outras pessoas
que forem exigidas no decurso co pro-
cesso de arbitragem. — (b) Despesas
Incorridas pelo Tribunal, inclusive as
custas do aviso previsto na Seção 2.0
(2). — (c) Quaisquer despesas arca-
das por qualquer das partes e julga-
das pelo Tribunal como custas do
Tribunal. — (2) A importância da re-
rnurieração do arbitro previsto na Se-
ção 2.2 (1) (a) ou (b) será respecti-
vamente decidida por negociação bila-

-temi da parte e ele arbitro nomeado
por essa parte. — A importáncia da
remuneração elo teaceiro árbitro pre-
visto na Seção 2.2 (1)-dc) será deci-
dida mediante sansialta entre os dois
árbitros nomeados pelas partes, con-
forme previsto na Seção 2.2 (I) •Aio
e (b), e o terceiro árbitro. — A im-
portância da remuneração A ser
paga a outras pessoas conforme pre-
Visto no parágrafo (1) (a) supra. te-
ça determinada pelo Tribunal. — (3)
O Tribunal poderá preliminarmente
cobrar em soma igual de ambas as por-
tes a Importe.nclas que for considerada
necessária para ressarcir suas casitas.
— (4) As custas do Tribunal pre.vistass
no learagrafo (1) supra „serão final-
mente arcadas por uma ou amaes
partes de acordo com o Laudo Arbi-
trai. — Seção 2,8 (Idioma) — .0 pro-
cesso de arbitragem será dirigido em
Idioma inglês. -- Artigo UI — Carne-
ço de um Exame pelo 'Tribunal — Se-
ção 3.1 — (Começo) — (1) a) Tribunal
será considerado como tendo sido
construido na. ocasião em que um avi-
so da primeira sessáo do ,Tribun.al
prescrita na _Seção 2.6 (2) tenna. sido
entregue. -- (a) No começo ala primei-
ra sessão, o Tribunal confirmara siu!
as seguintes exigências foram todas ,sa-
tisfellas: — .(a) Que, não obstawe a
consulta pelo comita prescrito no Con-
trato de Empréstimo, que preceder " a
arbitragem, neninun acordo tenha si-
do alcançado dentro de noventa chias
após sua primeira sessão, ou, não obs- I e vinculará as partes, e cada parte

EDITAIS È AVISOS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

• 'ONIVERSJOADE FEDERAL DE ALAGOAS
,	 Departamento de Pessoal

DIVISÃO DE SELEÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
EDITAL — D. S. A,

Concurso para provimento de emprego de Bibliotecário da TaiJcla de Pes-
soal Temporário da Universidade Federal de Alagoas.

C. 07-72

	1 	 •
Dione Carvalho de Alencar 	 ,..1	 380,00
Marili Lins ale Santana.. ..... .....I	 ,	 362,00
aosefa Graciliano da Silva 	 	 362.00
Manoel Peelra Silva 	 . . .. ..1	 354.00
Maria Zenilda da Silva 	 1	 350,00
Josê Américo Camelo is Freitas ...	 4	 350,00
Mania ealearaeta Pinto 	 ,	 1	 330,00
Maria Lainiza Uva 	 1	 ' 335,00
Geny dos Santos Dias 	 1	 310.00
Maroelino Máximo Dantas ala Silvai : 294,00
Maria Tenório Lisbeia 	 1	 256,00

1

1

,Maceió 4 de dezembro de 1972. — U niversidade- Federa/ de . Alagoae. —
Divisas> de Seleção e Aperfeiçoamento. — Manoel Joaquim: . 1/tanaa da sota,
Diretor — USA.'

•Homologo: Em 4 de dezembro de 1972, — Prof. Dr. Natruco Lopes t'ot-a-
res da Costa aatos, Reitor.



0006 Maria da Coneeição Moreira Melo . 396,00 I°
0001 Maria José Silva da. Assis 	 358,00 2°
0005 En.aura Araújo Gonçalves 	 346,00 3°
0002 Titia Sandra de Carvalho Santos 	 346,00 4°
0007 José Tenorio Abs 	 336,00	 I 5"
0003 Maria Givonete Pinto 	 294,00	 1 es

Maceió, 4 de dezembro de 1972. - Universidade Federal de Alagaa.s. -
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. - Manoel JOaq2t1m Vianna da Silva,
Diretor - DSA.

Homologo: Em 4 de dezembro de 1972. - Prof. Dr. Nabuco Lopes 7'uva-
les da Costa Santos, Reitor.
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Inscrição
NOMES

• n°

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

CONCORRÊNCIA

SELEÇÃO DE EMPRESAS DE
CONSULTORIA

Edital n.° 04-CPC-72, de 3-12-72

De ordem do Sr. Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro (DNEF), torno público, para
conhecimento dos interessados que,
nos ternos do Convênio firmado com
o Grupo de estudos para Integração
da Política de Transportes 	
(GEIPOT), o DNEF, Autarquia do
Ministério dos Tranportes, com sede
à rua do Mercado, 34, na Cidade do
Rio ae Janeiro, Estado da Guanabara,
fará realizar Seleção de firmas de
Consultoria de Engenharia destinada
a. , elaboração de estudos do Sistema
Ferroviário que serve os Estados do
Pará, Maranhão, Piauí, Ceará, Pa-
raíba, Rio Grande do Norte, Pernam-
buco, Alagoas, Sergipe e Parte da
Bahia.

Os serviços serão realizados me-
diante Contrato da Prestação de Ser-
viços e a ser firmado pelo DNEF com
a firma ou Consórcio vencedor da Se-
leção, sendo financiados e acompa-
nhados pelo GEIPOT, cabendo ao 	
DNEF a sua execução financeira e
fiscalização técnica, consoante Convê-
nio GEIPOT-DNEF.

Os interessados poderão obter o Edi-
tal, a documentação complementar e
quaisquer informações sobre a Sele-

	

ção, na sede do DNEF, na CPC no 17 	 °
andar, mediante o comprovante de
pagamento da importância de 	
Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros),
na Tesouraria deste Departamento.

A documentação estipulada no
Edital, para participação na Seleção,
deverá ser entregue até às 15,00 no-
ras do dia 8 de janeiro de 1973, na

EXAME DE SELEÇÃO AO CURSO
TÉCNICO DE ESTATÍSTICA

EDITAL
De ordem do Senhor Diretor . do

Colégio Comercial, anexo á Escola
Nacional de Ciências Estatísticas,

Total
de	 Classificação

pontas

sede deste Departamento, no 15.° an-
dar, sala de • Reuniões do Conselho
Ferroviário Nacional (CFN).

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1972. - Emanuel Nazareno da Silva,
Presidente da CPC.

(Dias: 20, 21 e 22-12-72).

Edital n.° 5-CPC-72, de 3-12-72
De ordem do Sr. Diretor-Geral do

Departamento Nacional de Estradas
de Ferro (DNEF), torno público, para
conhecimento dos interessados que,
nos termos do Convênio firmado com
o Grupo de Estudos para Integração
da Política de Transportes 	
(GEIPOT), o DNEF, Autarquia do
Ministério dos Transportes, com sede
à rua do Mercado, n.° 34, na cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara„ fará realizar Seleção de firmas
de Consultoria de Engenharia desti-
nada à elaboração de estudos do Sis-
tema Ferroviário que serve o Estado
de São Paulo, Sul de Mato Grosso e
Norte do Paraná.

Os serviços realizados mediante
Contrato de Prestação de Serviços a
ser firmado pelo DNEF com a firma
ou Consórcio vencedor da Seleção,
sendo financiados e acompanhados
pelo GEIPOT, cabendo ao DNEF a
sua execução financeira e fiscalização
técnica, consoante Convênio 	
GEIPOT-DNEF.

Os interessados poderão obter o
Edital, a documentação complemen-
tar e quaisquer informações sobre a
Seleção, na sede do DNEF na CPC no
17.0 andar, mediante o comprovante
de pagamento da importância de 	
Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros),
na Tesouraria deste Departamento.

A Documentação estipulada no Edi-
tal, para participação na Seleção, de-
verá ser entregue até às 15,00 horas
do dia 15 de janeiro de 1973 na sede
deste Department°, no 15.° andar, sala
de Reuniões do Conselho Ferroviário
Nacional (CFN).

Rio de Janeiro 3 de dezembro de
1972. - Emanuel Nazareno da Silva,
Presidente da CPC.

(Dias: 20, 21 e 22-12-72).

faço público, para conhecimento dos
Interessados, que estarão abertas, no
período de 15 de dezembro de 1972 a
15 de janeiro de 1973, as inscrições
ao exame de Seleção para matricula
na 1.0 série do Curso Técnico de Es-
tistica desta Escola.

O Exame cle Seleção obedecerá às
'seguintes normas:

1 - As inscrições deverão ser efe-
tuadas na Secretaria da Escola (Rua
André Cavalcanti, 106 - 1.0 andar -
GB - Te), 222-8711), de segunda a
sexta-feira, das 12 ás 19 horas.

2 - O candidato deverá apresentar
requerimento de menção, em im-
presso que lhe será fornecido no lo-
cal de inscrição, instruido com os se-
guintes documentos:

a) prova de conclusão do Curso Gi-
nasial .de comércio, do Curso Gina-
sial ou, ainda de qualquer dos cursos
referidos no Art. 15 da Portaria n.°
170, de 27 de abril de 1955: do Diretor
do Ensino Comercial. O certificado
do curso ginasial deverá ser acom-
panhado da ficha modela 18, ambos
em duas vias;	 •

b) três (3) 'retratos 3x4, recentes,
de frente e iguais;

c) recibo do pagamento da taxa de
inscrição.

3 - Será de cem (100) o nútnero
total de vagas oferecidas, assim dis-
tribuídas: cinqüenta (50) no turno da
manhã e cinqüenta (50) no turno da
tarde.

4 - Serão admitidos á matricula
os cem (100) primeiros candidatos
classsificados, segundo a média ari-
tmética simples das notas obtidas
rias provas de seleção.	 •

5 - O exame de que trata o pre-
sente Edital constará das , seguintes
provas cla.ssificatórias: ai Matemá-
tica e b) Português.

6 - O candidato que obtiver noto
zero (0) em qualquer prova ou que
faltar a qualquer prova será elimi-
nado do Exame.

7 - As provas serão revistas pelos
membro das respectivas Comissão
Examinadoras, diversos daqueles que
as tenham corrigido, antes de ser di-
vulgado seu resultado.

'8 - Em hipótese alguma haverá
segunda chamada, vista ou revisão de
prova.

9 - O Exame de Seleção, a ser re-
alizado nos dias dezoito (18) e vinte
e três (23) de janeiro de 1973, versará
sobre matéria constante dos progra-
mas (nível ginasial) do Exame de
Seleção, que se encontram, á dispo-
sição dos candidatos no local da ins-
crição.

10 - A matricula
obedecerá á ordem
final obtida pelos
peitando o máximo
para cada turno.

11 - São documentos exigidos para
a matricula:

a) atestado de sanidade física e
mental (em papel timbrado);

b) Cestão de vacina antivariólica
(original);

c) atestado de idoneidade morei;
d) certidão de nascimento ou casa-

mento (fotocópia autenticada);

e) prova de estar em dia com as
obrigações militares, para- os candi-
datos do sexo masculino e maiores de
18 anos;

f) titulo de eleitor, para os maiores
de 18 anos.

12 - Os documentos (alíneas a a
b do item anterior) devem ter as fir-
mas reconhecidas no Estado da Gua-
nabara.

13 - O presente Exame de Seleção
somente será válida para matricula
no ano letivo de 1973.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1972 - "Elza Gonçalves Rabazaina
Chefe da Seção de Ensino Médio -
Visto: Antônio Tdnios Abibe - Di-
retor.	 -
(Dias 19-20 e 21-12-72)

MINISTÉRIO,

DO	 •

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

- ATA N9 113-72
Ata da reunião da Comissão de Con-

carrencia de Serviços e Obras
(CCSO) para recebimento aos en-
velopes contendo documentação 8
proposta da Concorrência nç. 113.7a,
referente ao fornecimento das com
portas para a barragem e para a
eclusa do ria &Ui Gonçalo, no Mu
nicipio ae Pelotas, Estado do Rio
Granae do Sul, 15 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, de aJordt,
com as 'publicações feitas no Diluiu

(.Seçáo 1 - Parte II) ao aia
8 de novemorn de-1972, página 3 .a
e nos órgãos de divulgaçáo "Diário
das Concorrências" de 9 de novem-
bro de 1972, pag.na 4, "O Globo" e
"Diário de Noticias" do Estado da
Guanabara, de 10 de noventas° de
1972 as páginas 18 e 6, respectita.
mente, e "Folha da Tarde", -cor.
reto do Povo" de 11 e 12 de novein••
bro de 1972, as páginas 20 e 10, res-
pectivamente., e em Órgão de divul-
gação do Estado de São Paulo do dia
11 de novembro de 1972, à folha 10
de -0 Estado de San Paulo".
As dez horas do dia; doze de dezem-

bro de mil novecentos e setenta e dois;
na sede deste Departamento, sito a
Avenida Presidente Vargas ng 62, 79
andar,- Estado- da Guanabara, reuniu
se a Comissão composta pelo Engs.A1-
treno Eauardo Robinson Aldridge Car•
mo, Presidente da CCSO, pelo Pro-
curador Ayrton Manoel D'Avila, pelal
Engenheiros Albert Amand de Berre
do Bottentuit e José Ferreira, mem
bros da Comissão e pelo Administra.
dor Humberto Lopes Potyguara na
Silva, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senho
Presidente esclareceu aos presentes que
a Comissão iria receber os envelopes
contendo documentação e proposta,
referentes ao Edital de CoLcorrancia
na 113 •72, tendo comparecido e entre.
gue os envelopes os representantes da
Cia. Brasileira de Construção Fichet
& Schwartz Hautont, Coemsa - Cona-
truções Eletromecanicas S. A. e Ishi-
Intwajima do Brasil Estaleiros S. A.
"Ishibras".

Dando continuidade aos trabalhas o
Senhor Presidente solicitou que os en-
velopes lacrados das propostas fossem
rubricados, a fim de ficarem sob a
guarda da Comissão, e que foi feito
por todos os concorrentes e pela pró •
pria Com'ssão.

Prosseguindo, a Comissão procedeu
a abertma dos envelopes contendo a
uocurnentaçao cios concorrentes, ele-
tuando a verificação numérica dos do-
cumentos apresentados em confronto
com as relações fornecidas pelos par-
ticipantes, coro exceção da Cia. Bra-
sileira de Construção Fichet & Schw-
anta Hautont. que deixou de apreSen-
lar a referida relação de seus do-
cumentos, tendo nesta oportunidade,
a Comissão feito a verificação numé-
rica dos documentos apresentados em
confronto com o Edital. Era seguida,
o Senhor Presidente, colocou 'toda a
documentação apresentada à disposi-
ção •dos participantes, a fim de Éer.
examinada,

Após os licitantes terem concluído
o exame da documentação, o Senhor
Presidente indagou dos mesmos se de-
sejavam -fazer alguma declaração paia
Constar da Ata: Pedindo a palavra o
Sr, Alberto Coelho Santana, diretor da
Cl. Brasileira de Construção Fichet &
Schwartz Hautont solicitou que cons-
tasse da Ata o seguinte: "O atestado
de Capacidade Técnica da COEMSA
não satisfaz as exigências estabeleci-
das no item cl Capitulo III do Edital
113-72 porque 1) não indica com 'toda
clareza aue a firma fabricou e fome-

EDITAL- D. 5. A.

Concurso para provimento de emprego de Pesquisador de Laboratória da
Tabela de Pessoal Temporário da Universidade Federal de Alagoas.

C. 14-72
Faço público, para conhecimento dos tnteressados, que é o seguinte o re-

sultado final do concurso acima referido.

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO
E , COORDENAÇÃO GERAL

FUNDACÃO INSTITUTO
kIRASILEIRÕ DE GEOGRAFIA

E ESTATÍSTICA

Escola Nacional de Ciências
Estatísticas

nos dois turnos,
de classificação
candidatos, res-
de vagas fixado



elme"..........ennn•

rceu satisfatoriamente há menos ..c 'I
(sete) anos, comportas metálicas com
área total igual ou superior a 400m2
pois a cópia do contrato com a CEMIG
não prova que a fabricação e forne-
cimento foram satisfatórios. 2 9) A cá
pia do contrato referido não indica as
áreas das comportas contratadas. 39)
Não há como se concluir que o for-
necimento já foi compietaao".

A seguir o Senhor Presidente indo,
gou do representante da firma ....
COEMSA — Construções Eletromectl-
nicas S. A., se tinha alguma declara-
ção para constar na Ata, tendo o re-
ferido representante respondido nega-
tivamente. Feita a mesma pergunta
pelo Senhor Presidente, ao represen-
tante da firma Ishikawajima do Brasil
— Estaleiros S. A. "Ishibras", o mes
mo respondeu que as observações que
ele tinha a fazer, já constavam da de-
claração do Diretor da Cia. Brasile(
ra de Construção Fichet & Schwartz
Hautont, motivo pelo qual nada mais
tinha' a acrescentar.

Prosseguindo o Senhor Presidente
declarou que as observações feitas pe.
los participantes seriam levadas em
consideração, quando a Comissão pro-
cedesse ao exame e à análise da do-
cumentação apresentada.

Ninguém mais desejando fazer uso
da palavra, o Senhor Presidente es-
clareceu que, em conformidade com o
Item 4 do Capítulo III do Edital, a co-
missão emitiria parecer sobre os do
Cumentos apresentados, com indicação
das firmas consideradas habilitadas e
convocou os presentes para nova reu•
nião às dez horas do dia quinze do
corrente mês, no mesmo local.

fada mais ocorrendo, o Senhor Pre
sidente encerrou a sessão às onze ho-
ras e cinco minutos, autorizando-me,
como Secretário, a lavrar à presente
Ata, que vai por mim assinada e pe.
los membros da Comissão.

Rio de Janeiro, doze de dezembro
de mil novecentos e setenta e dois. —
Humberto Lopes Potyguara da Silva,
Secretário — Alfredo Eduardo Robin-
son Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO — Ayrton Manoel D'Avila (Pro-
curador membro da Comissão — Al-
bert Amand d.e Berrai() Bottentuit,
Engenheiro membro da Comissão —
José Ferreira, Engenheiro membro da
COMISSão,

ATA N9 116 72
Ata aa reunido da Comissão de Con-

corrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n9 116-72, referente à exe-
cução do revestimento em concreto
armado do Canal da Bastiana, en-
tre as estacas 17 -I- 16 e 31 -1- 16 e
obras complementares, na cidade de
Iguatu, Estado do Ceará, 49 Distrito
Federal de Obras de Saneamento,
conforme as exigências e caracterís-
ticas constantes do Edital e da Es-
pecificação n9 116 72.
As quinze horas do dia doze de de-

zembro de mil novecentos e setenta e

dois, reuniu-se, na sede deste Depar-
tatunto, sito à Avenida Presidente Var-
gas n9 62, 79 andar, Estado da Guana
bara, a Comissão composta pelo Eng9
Alfredo Eduardo Robinson Aldridge
Carmo, Presidente da CCSO, pelo Pro •
curador Ayrton Manoel D'Avila, pelos
Eng9s José Peralva de Carvalho e José
Ferreira, membros da Comissão e pelo
Administrador Humberto Lopes Poty-
guara da Silva, servindo de Secreta•
rio.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comun_cou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi
mento e abertura das propostas para
a Tomada de Preços n 9 116 . 72, tendo
comparecido e entregue os envelopes
de documentação e de proposta, os :.4.
presentantes da Construtora Inha
muns Ltda., Sanesul — Constr....tora
Saneamento do Sul Ltda., Construto-
ra Salles Furlani Ltda. e Berma —
Engenharia e Comércio Ltda., inscri-
tas neste Departamento sob os núme
ros 214, 473, 437 e 327, respectivamen-
te.

Estalido as firmas com seus docu-
mentos de acordo com as exigências do
Edital, o Senhor Presidente, passou à
abertura dos envelopes de proposta e
à leitura dos seguintes preços e prazos
totais propostos:

Construtora Inhamuns Ltda.;
Preço total dos serviços: Cr$ 	

261.882,80 (duzentos e sessenta e 'turn
mil, oitocentos e oitenta e dois 'Tu-
zeiros e oitenta centavos).

Prazo ra execução: 12 (doze) :""...e
ses.

Sanesul — Construtora Saneamento
do Sul Ltda.:

Preço total dos serviços: Cr$ ....
259.034,19 (duzentos e cinquenta e no-
ve mil, trinta e quatro cruzeiros e ue-
zenove centavos).

Prazo para execução: 12 (doze) :u-
ses consecutivos.

Construtora Salles Furlani Ltda.:

Preço total dos serviços: Cr$ ....
249.971,34 (duzentos e quarenta e no-
ve mil, novecentos e setenta e hum
cruzeiros e trinta e quatro centavos) .

Prazo para execução: 12 (doze) Me-
ses.

BERMA — Engenharia e Comércio
Ltda.:

Preço total doe serviços: Cr$ ....
257.095,40 (duzentos e cinquenta e sete
mil, noventa e cinco cruzeiros e qua
renta centavos).

Prazo para execução: 12 (doze) me-
ses.	 •

Nada mais ocorrendo, o Senhor s- ire-
sidente encerrou a sessão às quinze
horas e quarenta minutos, autorizan-
do me, como Secretário, a lavrar a
presente Ata, que vai por mim asai.
nada e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, doze 'de dezembro de
mil novecentos e setenta e dois. —
Humberto Lopes Pntyguara da Silva,
Secretário — Alfredo Eduardo 10
binson Aldridge Carmo, Presidente cia
CCSO — Ayrton Manoel D'Avila,
curador membromembro da Comissão — José
Peralva de Carvalho, Engenheiro
membro da Comissão José Ferreira,
Engenheiro membro da Comissão.

---
ATA N9 117-72

Ata da reunião da Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propnstas da Tomada de
Preços n9 117 72, referente a Cibo
ração de estudos integrados para a-
preveitamento dos recursos hidr cos
na Bacia do Pium-z, no Estado sie
Minas Gerais, 9 9 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, confnrme as
exigências e características constan-
tes do Edital e da Especificação n9
117 72.

As quinze horas do dia onze de de-
zembro de mil novrcentos e setenta e
dois, reuniu se, na sede deste Depar •
tamento, sito it Avenida Presidente
Vargas n 9 62, 79 andar. Estado da Gua-
nabara, a Comissão composta pelo
Eng9 Alfredo Eduardo Robinson Al-
dridge Carmo9 Presidente da CCSO,
pelo Procurador Ayrton Manoel D'Avi-
la, pelos Eng's José Peralva de Car-
valho e José Ferreira, membros da Co-
missão e pelo Administrador Humberto
Lopes Potyguara da Silva, servindo de
Secretário.

Declarada aberta a Sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

COMUNICADO N9 397

A Carteira C-le Comércio Exterior do
Banco do Brasil S.A. torna público
que o item 2:i do Anexo-A (dispensa
de guia de importaçãJ1 do Comuni.
cado CACEX re 343, de 1N5-71 com
a redação da Is pelo it .nm VI "c" do
Comunicado CACEX n9 372, de 	
14-3-72, passa a vigorar com o se-.
guinte teor:

— "23) — importação de mercado-
rias de aliqueta "ad vaorem" igual
ou inferior a 45% (quarenta e cinco
por cento) na Tarifa Aduaneira do
Brasil — excluídos netróleo e deriva-
dos; trigo e subprodutPs; armas, ex-
plosivos, municbes e demais produtos
controlados peio Ministério do Exerci-

que a mesma se destinava ao recebi*
mento e abertura das propostas para d.

Tomada de Preços n 9 117 72, tendo
comparecido e entregue os envelenes
de documentação e de proposta, o re-i
pre,sentante da firma Engetop — En-
genharia e Topografia Ltda., insulta
neste Departamento sob o número 135.

Estando a firma com seus documen-
tos de acordo com as exigências ao
Edital, o Senhor Presidente, passou a
abertura do envelope de proposta à
leitura do seguinte preço e prazo totais
propostos:

Engetop — Engenharia é Topogra-
fia Ltda.:

Preço total dos serviço: Cr$
622.500,00 (seiscentos e vinte e Cl . dois
mil e quinhentos cruzeiros).

Prazo para execução: 24 (vinte e
quatro) meses corridos,

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sesão às quinta
horas e trinta minutos..autorizando-
me, como Secretário, a lavrar a ire-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, onze de dezembro
de mil novecentos e setenta e dois. --
Humberto Lopes Potyguaru da Stle,a,
Secretario — Alfredo Eduardo ko-
binson Aldndge Carmo, Presidente :ia
CCSO — Aerton Manoel D'Avtla, Pio.
curador membro da Comissão — José
Penara de Carvalho, Engenheiro mero,
bro Comissão — José Ferreira, Eli,
genheiro membro da Comissão,

to de acordo com o Dscrete , re, 55.619,
de 28-1-e5: sulistinniss é produtos en-
torpecentes ou capazes dt causar de,
pendência fIslie ou psiquica — real!.
cada sem qualquer beneficio fiscal
e/ou extra-fiscal, para pagamento até
180 (cento e oitenta) lia consoante
normas main:ais em vigo de valor
não superior a qulti l:entos dólares
(US$. Sen 00) ou seu eq ns va lente em
outras meedas por erntsarque (logo
de docernmlos e desoache /ofende.
gário distiátos), observando Guando
for o ntso o esanie previ° e,sni a.proe
vação sspeelrica de ou,-os Nte5- •, go-
vernamentais intervenientes no prO-•
cesso")

Rio de Jitneiro, 13 de dezembro de
1972 — Benedito Fonseca moresra Di-
retor — e reActeco de Assis Martins
Costa, Code do Departamento Geral
de Importação.

BANCO DO BRASIL S/A
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cc5Dia-cD :Dm r)nc..4.
DIVULGAÇÃO N' 1.009

Preço NCe$ 0,40

A Venda:
Na Guanabara

Asatnefa I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves.

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal
Em Bragal&

Na sede do DIN
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ÍNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO

Com Inaica0o da 'data `da publicação'
'1" "Diário Oficial" e do Volume da
.,Àççigião das, Leis"

ALPABÉTICO-REMISSTVO

• feia QM121 alfabética dos assuntos

• LEGISLAÇÃO.REVÕGAnx

1)iplomas legais, ou seus dispositivos expres-J,
&amante alterados, revogados, derrogados
'declarados nulos-, caducos, sem efeito ou',
insubsistente& pela legislação gublicada
ano a que se refere a volume,-

1967
DIVULGAÇÃO N9 T.042

PREÇO: Cr$, 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N9 1.152

PREÇO: Cr$ 20,00

1969
DIVULGAÇÃO N9 1_184

PREÇO:. Cr$ 25,00

1970
• DIVULGAÇÃO N9'1.202

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA

Na Guanabara -

Se" Ze Vendas: Av. Rodrigues Alves. ir

Agénci §l I: Ministério da Fazenda
IIs Palácio cja Justiça, 30 pavimento

Corredor D —Sala 311

iikteusle-se a Redidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

••

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50


